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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 1/2020 

PROCESSO N.: 8513891-86.2019.8.06.0000 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria de n. 181/2019, publicada no DJe em 31.1.2019, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que na hora, data e local adiante indicados neste Edital, em sessão pública, receberá os 
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais da presente licitação, sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução indireta de empreitada por preço 
global, pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as condições estabelecidas no 
presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, bem 
como nas disposições da Resolução n. 114 do CNJ, de 20 de abril de 2010. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus Anexos, terão o significado a seguir determinado: 

a) CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresenta documentos e propostas para o 
objeto desta licitação; 

c) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação e em favor da qual for adjudicado o objeto do 
contrato; 

d) CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

e) FISCALIZAÇÃO: Órgão e/ou servidor preposto(s) do CONTRATANTE, devidamente credenciado para a 
realização da fiscalização do objeto desta licitação. 

1 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

1.1. Os Envelopes “A” contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e os Envelopes “B” contendo a 
PROPOSTAS DE PREÇOS serão recebidos, pela Comissão Permanente de Licitação. 
 Até às 09:00 horas (horário de Brasília); 
 Do dia 28 de janeiro de 2020; 
 Na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação do TJCE, localizada no 2º andar, na 

sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba. 

2 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 09:30 horas, do dia 28 de janeiro de 2020, na Sala de reuniões da Comissão Permanente de 
Licitação localizada no 2º andar, na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque 
Lima, S/N. – Cambeba terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos 
participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 
2.1.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes opacos fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

2.1.2. ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. __/2020 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N. XXXX 
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2.1.3. ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. __/2020 
ENVELOPE “B“ – PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N. XXXX 

2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 
encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais 
para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

3 DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção do novo Fórum da 
Comarca de Santa Quitéria, mediante o regime de empreitada por preço global, pelo critério de 
julgamento do menor preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico – ANEXO 
I que é parte integrante deste Edital. 

3.2. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I  PROJETO BÁSICO 
ANEXO II  ORÇAMENTO ESTIMADO ELABORADO PELA GERÊNCIA DE ENGENHARIA DO 

TJCE 
ANEXO III  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO IV  MODELO DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 
ANEXO V  MODELO DO ORÇAMENTO ANALÍTICO 
ANEXO VI  MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 
ANEXO VII  MODELO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO VIII  MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ANEXO IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
ANEXO X  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO XI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO XII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO XIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO XIV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO XV  MINUTA DE CONTRATO 

4 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros necessários para custear a presente contratação correrão por conta do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, tendo como fonte os recursos diretamente 
arrecadados do Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados (FUNSEG), na seguinte dotação 
orçamentária: 

04200053.02.122.036.23022.15.44905100.27000.1.20 

04200053.02.122.036.23022.15.44905100.67000.1.20 

5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação todo e qualquer empresário individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no país, que seja pertencente ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, e 
que satisfaça a todas as exigências do presente instrumento convocatório, especificações e normas, de 
acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital e de seus anexos. 

5.2. É vedada a participação direta ou indiretamente de empresas: 
5.2.1. Cujos diretores, representantes legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam servidores públicos, empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado nos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará, 
de suas sociedades, paraestatais, fundações ou autarquias, inclusive Fundações instituídas 
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e/ou mantidas pelo Poder Público Estadual, como licitante direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios. 

5.2.2. Que se apresentem constituídas na forma de empresário ou sociedade empresária em 
consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição, ou sob a forma de cooperativas. 

5.2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
5.2.4. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar 

com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação. 

5.2.5. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

5.2.6. Cujo empresário ou sociedade empresária estrangeira não esteja autorizada a funcionar no 
País. 

5.2.7. Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis 
com o objeto do certame. 

5.2.8. Que seja autora do projeto, básico ou executivo. 
5.2.9. Que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, em atenção à Resolução do 
CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução n. 229/2016. 
5.2.9.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 

deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 

5.2.9.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 
quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 
licitatório. 

5.2.10. Em função do art. 4º da Resolução n. 156/2012 do CNJ, são vedados a manutenção, o 
aditamento ou a prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha 
entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de 
chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º daquela, devendo tal condição 
constar expressamente dos editais de licitação. 

5.2.11. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

5.3. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

6 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 
6.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

6.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome 
da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 
identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 
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estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; 

6.1.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

6.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
6.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preço de mais de 

uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES 
representadas. 

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

7.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.1.1. Em 1 (uma) via impressa cada um, devidamente encadernadas, de forma a não conter folhas 

soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados 
de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. 

7.1.2. Em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.1.3. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

7.1.4. Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu 
número exato. 

7.1.5. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta não será motivo de inabilitação, 
porém será suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de 
habilitação. 

7.1.6. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

7.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:  
7.2.1. Habilitação Jurídica: 

7.2.1.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, cujo objetivo social especifique 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, acompanhado de todas as 
alterações contratuais, se houver, devidamente registrado, em se tratando de 
empresário individual e sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. 

7.2.1.2. Se as alterações contratuais, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 
documento, devidamente registrado, bastará a apresentação da alteração contratual 
consolidada atualizada e em vigor. 

7.2.1.3. Em se tratando de sociedades simples, inscrição do Ato Constitutivo acompanhado 
de prova de diretoria em exercício. 

7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Regularidade Fiscal: 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
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7.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Portaria Conjunta da 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) n. 1.751, de 2.10.2014, alterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN n. 3193 de 
27.11.2017, que será efetuada mediante a apresentação de: 
a. Certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários 
federais Construção da e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela administrados. 
a.1. A certidão a que se refere à alínea acima abrange inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei n. 8.212, de 24.7.1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU e ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), inclusive inscrito em DAU, hipótese em 
que a certidão abrangerá exclusivamente o imóvel nela identificado. 

7.2.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUACAO – CRS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal. 

7.2.2.5. A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita por meio 
de CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA 
ATIVA ESTADUAL ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS relativos aos impostos de competência 
estadual e de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, emitida pela Procuradoria Geral do 
Estado. 

7.2.2.6. A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita por meio 
da CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA 
ATIVA MUNICIPAL, ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS relativos aos Impostos de competência 
Municipal e de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 
a. As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a 

legislação específica do MUNICÍPIO, do domicílio da licitante. 
b. Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, 
isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 

c. Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá 
apresentar declaração ou documento emitido pela Prefeitura, indicando esta 
situação. 

7.2.3. Regularidade Trabalhista 
7.2.3.1. COMPROVAÇÃO DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 

JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.2.4. Qualificação Econômico-financeira 
7.2.4.1. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da 

lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. 
a. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e 

pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 
apresentado o memorial de cálculo correspondente, juntamente com os 
documentos em apreço. 

c. O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital 
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– SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que 
tenham seus documentos registrados na Junta Comercial. 

7.2.4.2. A boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos seguintes 
indicadores, obtidos do balanço patrimonial apresentado: 
a. Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas, em cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão TCU n. 1.214/2013 do 
Plenário: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

                                          ATIVO TOTAL                                      
SG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

    ATIVO CIRCULANTE     
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

b. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 2 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento. 

c. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço 
Patrimonial, apresentado na forma da lei. 

d. A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no subitem 
7.2.4.2, alínea “a” deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por 
profissional de contabilidade devidamente registrado, não sendo admitida a não 
apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que os dados constam 
no balanço apresentado. 

7.2.4.3. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser equivalente a, no mínimo, 10% do valor 
estimado da contratação, conforme item 10.2.7 deste edital.  

7.2.4.4. CERTIDAO NEGATIVA expedida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR DE FALENCIA E 
RECUPERACAO JUDICIAL do local da sede da licitante, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no 
documento. 

7.2.5. Qualificação Técnica (item 12 do ANEXO I – Projeto Básico) 
7.2.5.1. Certidão de Registro de acordo com o item 12.1.1 do ANEXO I . 
7.2.5.2. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado de acordo com o item 12.1.2 do 

ANEXO I . 
7.2.5.3. Capacitação Técnico-Profissional de acordo com o item 12.1.3 do ANEXO I . 
7.2.5.4. Capacidade Técnico-Operacional de acordo com o item 12.1.4 do ANEXO I . 
7.2.5.5. Declaração de vistoria ou de dispensa de vistoria: comprovação de que a licitante 

realizou vistoria no local onde o objeto será instalado ou que dispensa a necessidade 
de vistoria, de acordo com o item 13 do ANEXO I . 

7.2.5.6. As certidões de registro de pessoa física e jurídica no CREA ou CAU e as CAT, 
emitidas via Internet, somente serão aceitas se houver a possibilidade de confirmação 
de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se julgar 
necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão ou quando da 
realização de diligências. 

7.2.5.7. Poderá ser apresentado mais de um atestado, conforme as áreas de atuação da 
habilitação técnica exigida. 

7.2.5.8. A comprovação da Capacitação Técnico-operacional da empresa licitante deverá ser 
fornecida pela pessoa jurídica contratante da obra a que se refere o atestado, não 
sendo admitido atestado fornecido por terceiros. 

7.2.5.9. O atestado deverá estar assinado por profissional habilitado, devidamente 
identificado, com poderes de representação, sendo acompanhado da documentação 
comprobatória correspondente.  

7.2.5.10. Deverá(ão) constar, preferencialmente, no(s) atestado(s) de capacidade técnico-
profissional ou na(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os 
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seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome e 
CNPJ do contratante; nome e CNPJ da contratada, bem como nome do(s) 
responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) 
no CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

7.2.5.11. Deverão ser apresentados somente os atestados e/ou certidões necessários e 
suficientes para a comprovação do exigido, com indicação com marca-texto dos itens 
que comprovarão as exigências. 

7.2.5.12. Os atestados ou certidões que não forem apresentados na forma acima definida 
poderão vir a ser desconsiderados pela Comissão. 

7.2.5.13. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10º, da Lei n. 8.666/1993, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

7.2.6. Declarações 
7.2.6.1. Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fato superveniente à 

emissão das certidões apresentadas, conforme for o caso, impeditivo de habilitação 
no presente certame licitatório, conforme modelo constante do ANEXO IX deste 
Edital.  

7.2.6.2. Declaração, assinada por quem de direito, se couber, que o licitante é 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme modelo 
constante do ANEXO X deste Edital; 
a. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e 

deverá ser entregue tão somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que 
pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido 
alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

b. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação 
das sanções previstas em lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 
A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

7.2.6.3. Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, conforme modelo constante do ANEXO XI do Edital. 

7.2.6.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante 
no ANEXO XII do Edital. 

7.2.6.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, conforme modelo constante no 
ANEXO XIII do Edital. 

7.2.6.6. Declaração, quando couber, de cumprimento de reserva legal de cargos para 
pessoa com deficiência ou reabilitada da previdência social, conforme modelo 
constante no ANEXO XIV do Edital. 

7.2.6.7. Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, 
deverá apresentar declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade. 

7.2.6.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n. 123/2006 e suas 
alterações, nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 

7.3. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
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7.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8.666/1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7.6. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma e, ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.4. 

8 DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

8.1. A proposta apresentada no envelope “B” será redigida no idioma pátrio, deverá estar datada, 
datilografada ou editada por computador, apresentada em 1 (uma) via, original, em papel timbrado do 
licitante, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

8.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser rubricada e numerada sequencialmente, da primeira à última 
folha, de modo a refletir o seu número exato. 
8.2.1. As planilhas de orçamentos e os cronogramas serão rubricados e assinados solidariamente 

pelo responsável técnico e pelo representante legal da empresa. 
8.2.2. É obrigatória a assinatura do representante legal da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREÇOS. 
8.3. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta não será motivo de desclassificação, porém será 

suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das propostas. 
8.4. O envelope “Documentos de Proposta de Preços” deverá conter a Proposta de Preço da licitante e seus 

anexos, conforme abaixo: 
8.4.1. A Proposta de Preço da licitante deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.4.1.1. Ser apresentada em uma via, contendo todas as informações exigidas no modelo do 
ANEXO III deste Edital, constando o preço proposto expresso em Reais (R$), em 
algarismos arábicos e por extenso, devidamente assinada por quem tenha poderes 
de representação, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

8.4.1.2. Indicar o nome empresarial da licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá realizar o objeto da licitação (o 
mesmo informado na habilitação), endereço completo e telefone para contato; 

8.4.1.3. Constar o Preço Global Proposto, incluindo o BDI - Benefícios e Despesas 
Indiretas, que deve computar todos os custos necessários para a realização do 
objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir 
sobre a obra e demais serviços; 

8.4.1.4. Indicar o prazo para a execução do objeto desta licitação, que não poderá ser 
superior àquele previsto no subitem 8.1 do ANEXO I deste Edital. 

8.4.1.5. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
8.4.1.6. Incluir como anexos à Proposta de Preço os seguintes modelos que são anexos do 

Edital: o Orçamento Sintético (ANEXO IV), o Orçamento Analítico (ANEXO V), a 
Composição Analítica do BDI (ANEXO VI), o Detalhamento dos Encargos Sociais 
(ANEXO VII) e o Cronograma Físico-financeiro (ANEXO VIII), observando-se o 
disposto nos itens 8.4.2 a 8.4.6. 

8.4.1.7. Em face das Leis 12.546/2011 e 12.844/2013 e da decisão do Acórdão n 2859/2013 – 
TCU/Plenário, para elaboração das propostas, as empresas especializadas em 
Construção Civil deverão estar cientes acerca dos efeitos da desoneração da folha de 
pagamento. Da mesma forma, devem estar atentas, pois ocorrendo o inverso durante 
a vigência do Contrato, não poderão, a qualquer tempo, pleitear reequilíbrio contratual 
baseado em tal argumento. 

8.4.1.8. Declarar que os custos unitários dos serviços constantes do Orçamento Sintético 
foram obtidos a partir das composições de custos apresentados no Orçamento 
Analítico. 

8.4.1.9. O Preço Global Máximo admitido pela Administração para o objeto a ser contratado 
será de R$ 5.089.848,90 (cinco milhões, oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta 
e oito reais e noventa centavos). 
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8.4.2. O Orçamento Sintético, apresentado em planilhas, conforme modelo do ANEXO IV , deverá 
discriminar todos os serviços a serem executados e observar, ainda, o seguinte: 
8.4.2.1. O Preço Global será o somatório dos custos de todos os serviços necessários à 

completa execução da obra, acrescido do BDI, conforme subitem 8.4.5. 
8.4.2.2. Os valores monetários deverão ser expressos em Reais (R$), com apenas duas 

casas decimais, desprezando-se as demais. 
8.4.2.3. O BDI deverá ser expresso em percentual, com apenas duas casas decimais e 

calculados conforme as planilhas de Composição do BDI previstas no subitem 8.4.5. 
8.4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4.2.5. Deverá ser assinado por profissional legalmente habilitado, discriminando seu nome, 
título profissional e número de registro no CREA ou CAU. 

8.4.2.6. O levantamento de todos os quantitativos de materiais e serviços para fins de 
elaboração da proposta é responsabilidade das empresas licitantes, que deverão 
verificar e comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços. 
a. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, inclusive no orçamento, bem 

como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 
licitante efetuar comunicação escrita à Comissão, no prazo de até 3(três) dias 
úteis antes da data da abertura da licitação. 

b. Se a Comissão auxiliada pela área técnica demandante reputar procedentes e 
relevantes as falhas apontadas, efetuará as correções na planilha e reabrirá o 
prazo para apresentação das propostas. 

8.4.2.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.4.2.8. Os custos unitários dos serviços constantes na planilha de Orçamento Sintético da 
licitante não poderão ser superiores aos custos unitários previstos no Orçamento 
Estimado. 

8.4.3. O Orçamento Analítico apresentado em planilhas, conforme modelo do ANEXO V, deverá 
observar o seguinte: 
8.4.3.1. Apresentar as composições de custos unitários dos serviços que integram o 

Orçamento Sintético que devem apresentar descrição semelhante à do serviço a ser 
executado com discriminação dos insumos empregados, quantitativos e coeficientes 
aplicados. 

8.4.3.2. Será exigida a apresentação das composições que constarem do Orçamento 
Analítico estimado, apresentado pela Administração. 

8.4.3.3. No cálculo dos custos unitários, o custo da mão de obra deverá ser calculado 
considerando os encargos sociais de acordo com o Detalhamento dos Encargos 
Sociais, apresentado conforme subitem 8.4.4. 

8.4.4. O Detalhamento dos Encargos Sociais deverá ser apresentado conforme modelo do ANEXO 
VII , prevendo o detalhamento dos encargos sociais incidentes sobre a mão de obra utilizada 
na obra para trabalhadores horistas e mensalistas, considerando a desoneração da folha de 
pagamentos prevista na Lei n. 12.844/2013 e alterações. 

8.4.5. A Composição do BDI deverá ser apresentada conforme modelo do ANEXO VI , 
discriminando todos os custos indiretos, incluindo administração central, despesas financeiras, 
seguros, garantias, riscos, tributos e lucro (ou benefícios). 
8.4.5.1. Quando aplicável, deverá ser utilizado um BDI Reduzido para os equipamentos de 

natureza específica, definidos no Orçamento Estimado, em percentual inferior ao do 
BDI Geral, em atendimento à Súmula n. 253/2010 do Tribunal de Contas da União. 

8.4.5.2. Deverão ser apresentadas duas planilhas de Composição do BDI, uma para o BDI 
Geral e outra para o BDI Reduzido, quando aplicável. 

8.4.5.3. Os percentuais de BDI constantes da planilha de Orçamento Estimado da 
Administração foram estabelecidos de acordo com os percentuais recomendados 
pelo Acórdão n. 2.622/2013 – TCU/Plenário. Cada licitante deverá preencher suas 
planilhas de Composição do BDI de acordo com os seus custos próprios, de modo a 
demonstrar a composição de cada BDI utilizado na formação do preço global da sua 
proposta. 
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8.4.5.4. As despesas relativas aos tributos IRPJ e CSLL não podem ser incluídas no BDI, 
como despesas indiretas, uma vez que se referem a tributos incidentes sobre o lucro, 
não podendo ser classificados como despesa indireta decorrente de execução de um 
determinado serviço. 

8.4.5.5. As empresas LICITANTES optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI compatíveis 
com as alíquotas em que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV 
da Lei Complementar 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais 
não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae, etc.), conforme dispões o art. 13, 
§ 3º, da referida Lei Complementar. 

8.4.5.6. As empresas LICITANTES sujeitas ao regime de tributação de lucro real, que tem 
incidência não cumulativa de PIS e COFINS, deverão apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais, comprovando que os percentuais dos referidos 
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das 
Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003. 

8.4.6. O Cronograma Físico-financeiro deverá ser apresentado conforme modelo do ANEXO VIII e 
representará o desenvolvimento previsto para a execução total do objeto desta licitação em 
relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto, etapas, serviços, seus respectivos 
custos e preços que indicam a previsão dos pagamentos por parte da Administração. 

8.5. As licitantes deverão observar o que estabelece o parágrafo 3º do art. 44 da Lei n. 8.666/1993. 
8.6. A(s) licitante(s) deverá(ão) estudar minuciosamente todos os projetos e as especificações referentes à 

obra, antes da abertura da licitação pelo que, em caso de adjudicação, estará(ão) obrigada(s) a segui-
los sem margem para alegativa do desconhecimento destes. 

8.7. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação 
e revalidação da proposta, antes de seu vencimento, por iguais e sucessivos períodos. A falta de 
manifestação libera a licitante, excluindo-a do certame licitatório. 
8.7.1. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de sua abertura, a não 

prorrogação e revalidação por parte da licitante resulta na inviolabilidade do lacre do envelope 
da Proposta, passando à condição de inválida. 

8.7.2. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada e 
revalidada até a contratação, sob pena de desclassificação. 

9 DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS DOCUMENTOS E DAS 
PROPOSTAS 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os 
Envelopes “A” e os Envelopes “B”, devidamente fechados e lacrados, e procederá a abertura da 
licitação. Após o encerramento do prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas, salvo no caso do subitem 10.6. 

9.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços 
obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes: 
9.2.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 

COMISSÃO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preço. 

9.2.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 
máximo, 2 (duas) pessoas. 

9.2.3. Recebidos os envelopes "A" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" – PROPOSTA DE 
PREÇOS, a seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 
“A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
9.2.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e por (2) dois 

licitantes presentes ou por seus representantes credenciados escolhidos entre os 
presentes. 

9.2.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Fornecedores Inidôneos e Suspensos 

(https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/fornecedorweb/paginas/cadastro_pessoas_compras/Penalizar
ExternoList.seam); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.2.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.2.6.1. Não ocorrendo inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme subitem 10 
e demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.2.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 
habilitação já rubricados e os Envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.2.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Proposta de Preços às LICITANTES inabilitadas, 
lacrados, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 
desistência ou, ainda, da decisão desfavorável do recurso. 

9.2.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes “B” - 
PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde 
que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato 
público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
9.2.8.1. Não ocorrendo desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS serão rubricados externamente 
pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.2.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.2.9. A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério proclamar na mesma sessão o resultado da 
habilitação ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

9.2.10. Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso ou no 
caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá à abertura das Propostas 
Comerciais das LICITANTES habilitadas. 

9.2.11. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância da Lei n. 8.666/1993, art. 109. 
9.2.11.1. A decisão do julgamento do(s) Recurso(s) Administrativo(s) será comunicada aos 

licitantes por meio de fax ou e-mail, bem como divulgado no portal do TJCE na internet 
e cópia integral da referida decisão estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação. Contudo, se presentes todos os representantes legais das 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, estes serão cientificados diretamente 
acerca do julgamento do recurso na sessão pública em que será lavrada a ata. 

9.2.11.2. Os resultados de cada fase da licitação serão divulgados por meio de fax ou e-mail 
aos licitantes ou, se presentes todos os representantes das licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, estes serão cientificados diretamente na sessão pública em que 
será lavrada a ata. 
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9.2.12. Analisadas as Propostas de Preços, a comissão divulgará o resultado e, decorrido o prazo para 
interposição de recursos ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora 
do certame. 

9.2.13. Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e as propostas de 
preços, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem serão 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

9.2.14. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme subitem 10.2 
deste Instrumento Convocatório. 

9.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes Credenciados e LICITANTES presentes, que serão 
digitalizadas e ficarão disponíveis no site www.tjce.jus.br.  

9.4. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.5. O resultado de julgamento final da Licitação será informado na mesma sessão ou posteriormente por 
meio de fax ou e-mail fornecido pelas licitantes, com a devida comprovação de recebimento. 

9.6. É facultada à Comissão, com fulcro no § 3º do art. 43 da Lei n. 8.666/1993, de ofício ou mediante 
requerimento do interessado, em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 

9.7. A Comissão manterá sob sua guarda até o final da licitação os envelopes contendo as propostas 
comerciais das empresas inabilitadas que não tiverem resgatado seus envelopes após decisão final da 
fase de habilitação. Finalizada a licitação, os citados envelopes serão expurgados pela Comissão. 

9.8. Após a entrega da documentação e propostas, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão. 

9.9. O representante do licitante, assim credenciado através de procuração, contrato ou documento 
equivalente, terá amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive, quanto à 
desistência de interposição de recursos, durante a sessão de abertura dos invólucros. 

10 DO JULGAMENTO 

10.1. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

10.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação 
Trabalhista, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 34 da Lei n. 
11.488/2007. 
10.1.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a 
partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser 
prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.1.1.2. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à 
data da intimação ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período. 

10.1.1.3. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do 
prazo para a regularização da documentação de regularidade fiscal da licitante 
declarada vencedora. 

10.1.1.4. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 
8.666/1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos 
no ENVELOPE “A” ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
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10.1.3. Será inabilitada a licitante que não comprove sua boa situação econômico-financeira, nos 
termos do subitem 7.2.4. 

10.1.4. Será inabilitada a licitante que incluir a proposta de preços no Envelope “A”. 

10.2. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

10.2.1. Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes 
das licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
análise das Propostas. 

10.2.2. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, atendidos demais critérios 
estabelecidos neste Edital.  

10.2.3. A Comissão julgará as propostas, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem. 

10.2.4. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando de pronto as 
propostas incompletas em virtude de omissões ou insuficiência de informações, bem como 
aquelas que contenham limitações ou condição substancial contrastante com as disposições 
deste Edital. 

10.2.5. Não serão tomadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre a proposta de menor preço. 

10.2.6. As propostas das licitantes serão classificadas em função de seus preços globais, ajustados, 
se for o caso, conforme o disposto no subitem 10.2.17, os quais serão listados em ordem 
crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que apresentar o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

10.2.7. O valor global máximo estimado das obras é de R$ 5.089.848,90 (cinco milhões, oitenta e 
nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa centavos), conforme a planilha 
orçamentária elaborada pela Gerência de Engenharia apresentada no ANEXO II . 

10.2.8. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123/2006. 
10.2.8.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.2.8.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou no 
prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão Permanente de 
Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada 
para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.2.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 
no subitem anterior. 

10.2.10. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela 
primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao 
sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
reduzir a oferta. 

10.2.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento ou não 
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.2.12. Será desclassificada a proposta que: 
10.2.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
10.2.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
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10.2.12.3. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados, ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 

10.2.12.4. Apresentarem preço global superior ao máximo estabelecido neste Edital, 
conforme subitem 10.2.7; 

10.2.12.5. Apresentarem na planilha de Orçamento Sintético qualquer um dos seus custos 
unitários superior ao correspondente custo unitário previsto no Orçamento 
Estimado pelo TJCE (ANEXO II ), em conformidade com os projetos e anexos 
deste Edital. 

10.2.12.6. Não apresentarem BDI Reduzido, quando aplicável, para os equipamentos de 
natureza específica, conforme subitem 8.4.5.1, em percentual inferior ao do BDI 
Geral. 

10.2.12.7. Apresentar, na composição de seus preços: 
a. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 
b. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
c. Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
10.2.12.8. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato; 
a. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%(cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela 
Administração. 
a.1. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2(dois) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, 
conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n. 8.666/1993, sob 
pena de desclassificação. 

10.2.13. As propostas comerciais serão avaliadas e julgadas atendendo ao disposto no item 15 do 
ANEXO I . 

10.2.14. De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação da 
PROPONENTE a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação. 

10.2.15. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitação examinará a 
proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.2.16. Sempre que a proposta não for aceita e, antes que a Comissão Permanente de Licitação 
passe à Licitante subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

10.2.17. Erros no preenchimento da planilha, referentes a itens isolados, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto. De acordo com o previsto no subitem 15.8 do Projeto Básico e 
no subitem 10.2.18 deste Edital de Concorrência Pública. 

10.2.18. As propostas serão examinadas pela Comissão com auxílio da área técnica, para a 
verificação de erros, que procederá à correção da seguinte forma: 

10.2.18.1. Correção de eventuais erros de cálculos das propostas de acordo com o item 15.7 
do ANEXO I deste Edital; 

10.2.18.2. Prevalecerão os custos unitários em relação aos custos totais dos itens, salvo se 
houver grosseira ou indevida colocação do ponto decimal, situação em que: 
10.2.18.2.1. Prevalecerão os custos totais dos itens em relação ao custo total; 
10.2.18.2.2. Prevalecerá o somatório do custo total com o BDI em relação ao 

preço global; 
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10.2.18.2.3. Prevalecerão os preços do Orçamento Sintético em relação à 
Composição do BDI; 

10.2.18.2.4. Prevalecerá o valor do BDI constante do Orçamento Sintético em 
relação à Composição do BDI. 

10.2.19. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto aos 
custos, preços, prazos de execução, forma de pagamento ou outra condição que importe em 
modificação dos termos originais, salvo na hipótese do subitem 10.2.17. 

10.2.20. A não apresentação ou o não cumprimento satisfatório do solicitado no subitem 8.4 por 
parte do(s) licitante(s) poderá ser também fator de desclassificação da proposta. 

10.3. Do julgamento das propostas e da classificação será dada ciência aos licitantes para apresentação 
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais 
licitantes que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.4. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 
vencedor. 

10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas de menor preço e obedecido o disposto nos incisos 
I a IV do parágrafo 2º do art. 3º, da Lei n. 8.666/1993, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

10.6. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, § 3º da Lei Federal n. 8.666/1993, poderá fixar o 
prazo de 8(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou nova proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, podendo no caso das propostas, ter 
seus valores alterados se em benefício da administração ou em decorrência da própria correção das 
causas que outrora as desclassificaram. 

10.7. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação no Diário 
da Justiça por meio de Mapa de Classificação das Propostas, do qual constará a ordem de 
classificação dos licitantes, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

10.8. O resultado do certame será divulgado no Diário da Justiça. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei n. 8.666/1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados 
pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Protocolo Geral do Tribunal de Justiça instalado na 
Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Cambeba. 

11.5. O recurso será dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1. Intimado diretamente do ou publicado no Diário da Justiça o resultado do julgamento da licitação, 
efetuada a regularização da documentação relativa à regularidade fiscal da licitante declarada 
vencedora, se for o caso, e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo 
recursal sem sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à autoridade competente do 
TJCE para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 
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12.2. A autoridade competente do TJCE, à vista do relatório da Comissão de Licitação, proferirá sua 
decisão, confirmando ou não, o resultado da licitação, homologando o procedimento licitatório e 
adjudicando o objeto da licitação a empresa vencedora. 

12.3. A homologação da presente Licitação é competência do Presidente do TJCE, conforme dispõe o 
Artigo 43, inciso VI da Lei n. 8.666/1993. 

12.4. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e o TJCE. O adjudicatário tem o prazo de 5(cinco) dias úteis para assinatura do 
Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 

12.5. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, será 
procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes remanescentes em 
conformidade com o disposto no subitem anterior. 

12.6. O licitante vencedor deverá manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas neste 
Edital como requisito para a assinatura do Contrato, sob pena da sanção prevista neste Edital. 

12.7. Se a adjudicatária não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido e condições estabelecidas, 
é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital ao licitante originalmente vencedor. 

13 DA GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO 

13.1. A CONTRATADA deverá entregar na Central de Contratos do CONTRATANTE, no prazo de 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, a título de 
garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar 
dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei Nº 8.666/93. 

13.2. O prazo de vigência da garantia deverá ser igual ao prazo de vigência contratual previsto no subitem 
16.1, acrescido de 4 (quatro) meses. 

13.3. A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois de 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação para cumprimento integral das 
obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

13.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
13.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
13.4.2. Prejuízos diretos causados ao TJCE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  
13.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; e 
13.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 
13.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
13.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, a ser 

indicada, com correção monetária. 
13.7. A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos 

até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções 
contratuais. 

13.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda.  

13.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.10. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve ser 
complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do 
qual se observará o disposto abaixo: 
13.10.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento); 
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13.10.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 
e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 

13.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

13.12. Será considerada extinta a garantia: 
13.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do termo de contrato; 

13.12.2. Depois do término da vigência do contrato, observado o prazo previsto nos itens 13.2 e 
13.3, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de 
ocorrência de sinistro. 

13.13. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da assinatura do termo de contrato. 

14 DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do ANEXO XV deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominado CONTRATANTE, e a adjudicatária, denominada CONTRATADA, que 
observará os termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 
14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o TJCE para a assinatura do 
Termo de Contrato, o TJCE poderá encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.1.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo TJCE. 

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará a verificação da habilitação fiscal e 
regularidade trabalhista para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
14.2.1. Havendo qualquer irregularidade na atualização dos documentos apresentados para a 

habilitação, a assinatura do Contrato ficará suspensa até a devida regularização por parte 
da adjudicatária, observando-se o prazo para aplicação de multas pertinentes. 

14.2.2. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de 
até 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitada ordem de classificação e 
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital e demais normas legais pertinentes. 

14.4. Farão parte do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora em sua proposta 
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

14.5. O Termo de Contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de acordo com o 
estabelecido acerca do prazo para a execução dos serviços em regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, podendo ser aditado a critério da Administração, até o limite previsto na legislação 
em vigor. 

14.6. A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
habilitatórias apresentadas durante o certame, particularmente àquelas referentes aos responsáveis 
técnicos indicados. 

15 DOS REAJUSTES E ACRÉSCIMOS 
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15.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano da data fixada para apresentação da 
proposta. 

15.2. Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de um ano da data fixada 
para apresentação da proposta e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não 
estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

15.3. Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o item anterior utilizando a variação do 
Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, coluna 35 (do mês correspondente à data fixada 
para entrega da proposta), calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e publicado na seção de 
Índices Econômicos da Revista "Conjuntura Econômica", pela fórmula a seguir relacionada. 

 
 
 
 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Iₒ = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta; 
I = Índice relativo ao 12º mês após a data da apresentação da proposta. 
OBS: O FATOR [(I - Iₒ) / Iₒ] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

15.4. A CONCORRENTE que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Termo de Contrato, conforme previsto no art. 65, §1º, da Lei Nº 8.666/93. 

15.5. No caso de aditivos contratuais que contenham serviços novos, o preço unitário de tais serviços será 
formado aplicando-se a mesma taxa de BDI especificada no item 7 do Projeto Básico – ANEXO I 
deste Edital, bem como a mesma taxa de desconto ofertada pela CONTRATADA. 

15.6. Na hipótese de ocorrência do previsto no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n. 8.666/1993, a 
CONTRATADA deverá primeiramente observar os prazos de execução que foram pactuados, 
enquanto for apreciado o pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de 
incorrer em inadimplência, com a consequente aplicação das penalidades legais e aquelas previstas 
neste Edital e seus anexos. 

16 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 420 (quatrocentos e vinte) dias consecutivos com eficácia 
a partir da expedição de ordem de serviço (OS), sendo 270 (duzentos e setenta) dias consecutivos 
para execução das obras/serviços objeto deste Projeto Básico e Recebimento Provisório, 90 
(noventa) dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras 
e serviços e mais 60 (sessenta) dias consecutivos para procedimentos administrativos com vistas a 
finalizar o vínculo contratual entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, devendo ser rigorosamente 
respeitado. 
16.1.1. O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, contar-se-á a partir da data 

definida na Ordem de Serviço, expedida pelo CONTRATANTE, por meio da GE (Gerência 
de Engenharia do TJCE). 

16.1.2. Na contagem dos prazos, o dia do começo será excluído e incluído o dia do vencimento. 
16.1.3. Fica desde já acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituídos pela 

CONTRATADA turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a cumprir o 
estabelecido no prazo de execução dos serviços, conforme o cronograma, sem qualquer 
custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive em relação aos custos necessários para 
implantação de condições adicionais de segurança, nos termos do subitem 5.4.4 do Anexo 
I deste Edital. 

16.1.4. Ficam ressalvadas e dispensadas da aplicação das sanções previstas no item 24 deste 
Edital, as hipóteses de caso fortuito externo e força maior, previstas em lei, ou situações de 
atraso decorrentes de ações do próprio CONTRATANTE ou de terceiros, alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA. 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

19 
Concorrência Pública n. 1/2020 

Construção do novo fórum da comarca de Santa Quitéria 

16.1.5. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, 
a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito, pela 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual. 

16.1.5.1. A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições 
estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei n. 8.666/1993. 

16.1.5.2. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-
financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de execução dos 
serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem. 

16.1.6. A expedição da Ordem de Serviço somente se efetivará após a publicação do extrato do 
contrato no Diário da Justiça. 

17 DA CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
17.1.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência do contrato; 
17.1.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE. 
17.2. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Edital. 

17.2.1. Será admitida a subcontratação parcial, com autorização prévia do FISCALIZAÇÃO, 
exclusivamente para os serviços relacionados abaixo, devendo a empresa indicada pela 
CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar comprovante de 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e prova de regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos previstos no Edital e de acordo com a 
justificativa apresentada no item 2.10 do ANEXO I deste Edital. 

a. Testes, certificações e controle tecnológico; 
b. Execução de impermeabilização; 
c. Execução de infraestrutura de climatização e climatização; 
d. Execução de forros e divisórias; 
e. Execução de sinalização; 
f. Projeto “as built”. 

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além disso, a subcontratada 
deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

18 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

18.1. Os critérios de medição e as condições para pagamento estão descritas no item 9 do Anexo I deste 
edital. 

18.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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19 DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Para a fiscalização dos serviços, objeto da presente licitação, serão observadas as condições 
estabelecidas no item 20 do ANEXO I deste Edital. 

19.2. A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 
profissionais cujos atestados sejam apresentados pela licitante para comprovação da capacidade 
técnico-profissional, em atendimento ao subitem 7.2.5.3, deste Edital. 

19.3. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de 
habilitação, em atendimento ao subitem 7.2.5.3 deste edital, por outro com experiência equivalente 
ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a 
indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do 
profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser 
apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

20 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTACÃO DOS SERVICOS 

20.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
20.1.1. Prestar os serviços de acordo com o item 5 do ANEXO I - PROJETO BASICO. 
20.1.2. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

pertinentes ao objeto contratado, conforme determinado no item 6 do ANEXO I . 
20.1.3. Cumprir todas as responsabilidades estipuladas no item 11 do ANEXO I . 
20.1.4. Fornecer toda e qualquer documentação, produzida durante a execução do objeto do 

Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
20.2. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, constitui 

prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes 
vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 
20.2.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses 
após a desincompatibilização. 

20.2.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

20.2.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
respectivo Tribunal contratante. 

20.3. Em função do art. 4º da Resolução n. 156/2012 do CNJ, são vedados a manutenção, o aditamento ou 
a prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados 
colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na 
vedação dos arts. 1º e 2º daquela, devendo tal condição constar expressamente dos editais de 
licitação. 

20.4. A licitante vencedora deve absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário e de 
cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2% do total de funcionários 
empregados na obra, em obediência ao disposto no art. 8º, parágrafo único, de Resolução n. 114, de 
20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça. 

21 DO RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. O recebimento dos serviços se dará na forma prevista no item 21 do ANEXO I deste Edital. 

22 DA GARANTIA DA OBRA 

22.1. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 
responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 
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devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem 
nesse período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

22.2. A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da ABNT e 
os padrões técnicos dos materiais, bem como para os equipamentos eletromecânicos e 
eletroeletrônicos. 

22.3. Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra bem como 
dos equipamentos nela instalados, a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela comissão técnica de recebimento. 

22.4. A CONTRATADA, deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o Termo de Garantia, com 
prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos 
e dos serviços executados, conforme legislação em vigor. 

23 DAS OBRIGAÇÕES 

23.1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no item 17 do ANEXO I deste Edital e na 
minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 

23.2. As obrigações do CONTRATANTE são as estabelecidas no item 19 do ANEXO I deste Edital e na 
minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos.  

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. O LICITANTE VENCEDOR sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
penalidades descritas no item 24 do ANEXO I  deste Edital, que poderão ser aplicadas de forma 
distinta ou cumulativa, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e criminal. 

24.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Estado do 
Ceará. 

25 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

25.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei Federal n. 8.666/1993. 

25.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, observadas as situações e procedimentos descritos no item 
25 do ANEXO I deste Edital. 

26 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

26.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, e poderão ser encaminhadas por e-mail 
(cpl.tjce@tjce.jus.br), ou protocolizadas diretamente na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General 
Afonso Albuquerque Lima, S/N. – Cambeba, até o terceiro dia útil anterior à data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

26.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 
especialmente da Lei n. 8.666/1993, nos seguintes termos: 
26.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; 

26.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a 
data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o 
efeito de recurso. 

26.2.3. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em 
julgado da decisão correspondente. 

26.3. As consultas serão consolidadas e respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo 
de consulta, da seguinte forma. 
a. Encaminhadas a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico à CPL, 

cabendo, àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo 
estipulado, o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

b. Disponibilizadas no sítio http://www.tjce.jus.br, no campo “Licitações>consultar licitação”. 
26.4. As respostas às consultas formuladas pelos LICITANTES à Comissão Permanente de Licitação 

passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas por meio do site www.tjce.jus.br. 

27 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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27.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Estado, sem que caiba 
aos licitantes qualquer indenização. 

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.3. Será facultado ao licitante visitar o local onde serão realizados os serviços do objeto deste Edital. A 

visita será realizada de forma individual, para obter as informações necessárias para a elaboração da 
proposta, correndo por sua conta os custos respectivos. 
27.3.1. A visita poderá ser realizada até o quinto dia útil anterior a data prevista para entrega dos 

envelopes de habilitação e proposta, devendo ser acompanhada por servidor do Poder 
Judiciário, no horário do expediente, a ser previamente agendado conforme item 13 do 
ANEXO I do Edital. 

27.3.2. A VISTORIA tem por objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços, para 
conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos 
licitantes, não podendo ser alegado, posteriormente, o desconhecimento do 
local/instalações onde serão realizados os serviços, com intuito de pleitear vantagens. 

27.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 

27.6. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

27.8. É facultada à Comissão Permanente de Licitação do TJCE ou Autoridade Superior, em qualquer fase 
da Licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.  

27.9. A CPL poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos após a hora marcada para o início da 
licitação. A partir de então não será permitido o recebimento de qualquer documentação. 

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

27.11. A CPL poderá, a qualquer tempo, antes da data limite para a apresentação das propostas, introduzir 
aditamentos, modificações ou revisões nesta Concorrência, na forma de adendo ao Edital, de acordo 
com o disposto no art. 21 § 4º da Lei n. 8.666/1993, procedendo a sua divulgação via fax, por meio do 
número 3207-7098, ou por e-mail, mediante ciência do Presidente da CPL. 

27.12. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

27.15. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, nos termos da legislação pertinente. 

27.16. Para maiores esclarecimentos, os interessados poderão dirigir-se à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 9 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, na sede do TJCE, ou por meio do 
telefone 3207-7098. 

27.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço https://www.tjce.jus.br/institucional/licitacoes/, e 
também poderá ser lido e/ou obtido na Comissão Permanente de Licitação do TJCE, localizada no 2º 



ADMINISTRATIVA DO TJCE, em respondência 

                                                       Moises Antonio Fernand
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andar, na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba, 
nos dias úteis, no horário das 9 às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Os projetos em meio 
digital poderão ser fornecidos pela Gerência de Engenharia do TJCE, localizada 1º Andar desta 
Corte. 

27.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Fortaleza (CE), caso não possam 
ser resolvidos por via administrativa, com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Fortaleza-CE, aos 4 de dezembro de 2019. 
 
 
 

es Monte Costa 

SUPERINTENDENTE DA ÁREA SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA DO TJCE 

Aprovado: 

 

Francisco Sirédson Tavares Ramos 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE, em respondência

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
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ANEXO II DO EDITAL 

ORÇAMENTO ESTIMADO ELABORADO PELA GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

PEÇAS constantes no P.A. n. 8513894-41.2019.8.06.0000: 
 
Projetos:  

Projetos Quantidade de Pranchas Localização* 

Arquitetura 30 (trinta) fls. 65 e 66 

Terraplanagem 3 (três) fl. 67 

Estrutural 46 (quarenta e seis) fl. 68 

Hidrossanitário 12 (doze) fl. 69 

Climatização 4 (quatro) fl. 70 

Instalações Elétricas 20 (vinte) fl. 71 

Cabeamento Estruturado 4 (quatro) fl. 72 

Sonorização 2 (duas) fl. 73 

SPDA 4 (quatro) fl. 74 

Combate e Prevenção a Incêndio 5 (cinco) fl. 75 

Caderno de Detalhamento de Sinalização 5 (cinco) fl. 76 

Caderno de Detalhamento de Proposta de Canteiro de 
Obras  

1 (uma) fl. 77 

Modelo de Placa de Obra 1 (uma) fl. 78 

Planilha orçamentária e os seguintes anexos: 
Documentos Localização* 

Orçamento Sintético fls. 79 a 115 Planilha Orçamentária 
(Anexos) Orçamento Analítico fl. 116 

Cronograma Físico-Financeiro fl. 117 

Encargos Sociais e BDI fl. 118 

Caderno de Encargos e Especificações Técnicas fl. 119 

Metodologia SINAPI para Cálculo de Encargos Complementares fl. 120 

Declaração quantitativo e custos de acordo com projetos e tabelas TJCE fl. 121 a 123 

RRT – Registo de Responsabilidade Técnica e ART – Anotação de Responsabilidade Técnica fl. 124 

 
As pranchas de desenhos integrantes deste Projeto Básico serão disponibilizadas na Comissão de Licitação bem como na 
Gerência de Engenharia do TJCE, em formato “PDF” e no tamanho original. 
Caso necessário, serão disponibilizadas para a CONTRATADA as pranchas e desenhos em formato “DWG”. 
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�����-./0123.24567.8 ZẐ;9[Z>[?-./012302AB508 ZẐ;9[Z>[?D_F-Ì IabcF2dDCHAFFI_D-eHDIFHJKJ5LMNO0 PQ3OR. FJ5SOT. U60M/O303J VMO3; E01.526MO/W5O. P6X/.2Y05NO01��������� ��
�
� ������ �!���� ���� ����
���������� ��
��� ����� �!���� ����� �
����������
� ������ ����� �!���� ���� 

������� �"�� ���$!��� !���f ���! ��� �(&�������"� g������"��g !�"���� �"(����"���������"��������h�&��!"���"!���"���!� '"�# !"� ��"� ���$!����"�����"�����&��i ���&�+ ),������ �' � �� ��������������� ���!�f � � &j��(����# !"� ��"� ���$!����"�����"�����&��i ���&�+ ),������ �' � �� ��������������� ���!�f � � &j��(����# !"� ��"� ���$!���� +��h ���&�+ ),������ �' � �� ��������������� ���!�f � � &j��(�����������"��"� ����!�������"��"���� �������&��!"���"!���"��!�� � � ����!������"�� �� �� � ��"� � ������������������"��"� ���"k��ll�"������� ��"� ���$!��# !"� �"�� ���$!���! ��� ��������'���i���! �������������"��"� ����"�����h�&��!"���"!���"��!�� � ),����� ���"�&"����"���i � �' �� !�f � ��� ! ����'�'���� �� �" ���f�!� ����+�� �����"�������� �" ����"� ����!�+��� �'�� ��"�m��m��������n�� �� �!"���������!� !�"(��� �%������"����"�&���"�� )��h�&��!"���"!���"���!� '"��������� !�� �"!�"�������ll���(������n�� ��"��'"� ��&��!"���"!���"���!� '"��,���"����� �h����� ������"� ��(�&"�i ��� ����������!������(������n�� ��"��'"� ��o�"���"p� ���q�h�&��!"���"!���"���!� '"�&�����"���,��"���������������o���+����q��������"�&������"� ���$!���h�&��!"���"!���"���!� '"�&������"������������� � � �g�"!�"�����"��� �����!������"�"������� ��"�&�+ ),�� &j��(����j�&������"�&�g� ���!"� ���� � � �g�"!�"�����"��� �����!������"�"������� ��"&�+ ),�� &j��(����j� � �� ��������������g��� �"����� �� � ��"'����������������*�"����!������+
(�r���!�� � ���"��� � �������gh� � ���"�*'� �h�&��!"���"!���"��!�� � ),�� &j��(������� �����g��i ��"�� �,������������*�"����!������+�
(�r���!�� � ���"��� � �������gh� � ���"�*'� �h�&��!"���"!���"��!�� � ),�� &j��(���� � �� ��������������g��� �"����� �� � ��"'����������������*�"����!������+��(�r���!�� � ���"������ � ��"�*'� �h�&��!"���"!���"��!�� � ),�� &j��(���� stutvwxuyzy{tuvtvt|}x~}y{y�t�xv�x�}tv{��ytvy��ux��t�vt{x��xv�v�y}xv�}}������u}t�t��y~�}�{x��|���u�t}x~�y�x~}�vxvy~z�u�xv�v�u�{x���v�������������������������vxv�v{��y��v����������v�uy�y~t�v�x�}xv��{|�x~}�v�vx�x}u�~y{�vxvz�yvt��y~t��v�y�y}t��x~}xv��uv uy�|~t�v�xv¡|�}y{tv��v¢�}t��v��v£xtutvxv¤¥¢¦¤§�̈¢v£¤̈§¢©̈�vª¤¥ ¢̈�v�t}tv�tv«�}y�tvt��y~t}|ut�v����������v¬�v���������®



����������	�
����������� ������ ����� ������ ���
� 
������������� ����� ������ ������ ��� ���������������� ������
�� ������ ������ ���� ����������������� ���
�� ����� ������ �
��� ��
�
���������� ���
�� ��
���� ������ ���
 ����������������� �
���� 

���� �
���� ���� ����������������� ��������� ����� �!�� ����!�����!�!�"#�!$����%�!�$ ����� ������ �����
 �����
���������� ��
�
� ������ ������ ����� ���������������� ��
��� ������ ������ ���� �������������
� ��
�
� ������ ������ ���
 ���
����������� ����
� ������ ������ ���� �
������������ ����
� 
����� ������ ��� ���������������� ������ 
����� ������ ���� ���������������� ����� ����� ������ ����� �������������� ���� ����� ������ ����� �������������� ���
� ����� ������ ���� �
������������� ������ ������ ������ �� ���������������� ������ ������ ������ ���� ��������������� ����� ����� ������ ����� �������������
� ������ ����� ������ ����� ���������������� ������ ������ ������ ���� �������������� ���
�� ������ ������ ���� �������������� ������ 
����� ������ ����� ������!&!��!& ������ �� ��' �$!���� $�!��!�!���#�$�� ���%���$ �&"%����&�������(�)����$�!�!& ��������!&!�&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����!&!��!& ������ �� ��' �$!���� $�!��!�!���#�$�� ���%���$ �&"%����&�������(���.�)����$�!�!& ��������!&!�&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.�����!�(!�$�� �!&!���%���&�����(����(�����������!���"$���!��� �����&!�����$�!�!&!�����!�!��&��&�$�!�#!� ������!�!��&���$# � �$!���"�� ��!�/!�&��'���!���$���������!��&���%���&�!���� ���������������& ��!'�����!$������&!$��' �!�$��$�� ���$���%�&!+0�$���(�����& �� �&�� ��$�������$ ���!�$� ����%�����!���!�-��.�������/����� �&���!$# ��.!�#!�!$$!�&�!��1�
��!��22�3���.�4�!��45�$�!%!�! ��!��!��&��%!�!$��������!�� ��!��!���� ���&������6�/�61����� ��/ ����#�!�$�� ��'��/!�&���!�, ���%���$ �&"%����&�������(��.�)���$�!�!& �����!�!�� ��$�'*�!�!��&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$ �&"%����&���������$�!�!& �����!�!�� ��$�'*�!�!��&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ���#�!�$���%���$ �&"%����&���������$�!�!& �����!�!�� ��$�'*�!�!��&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$ �&"%����&��
�������$�!�!& �����!�!��&��&�$���'��+, �&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ���#�!�$���%���$ �&"%����&��
�������$�!�!& ��������!&!�&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$ �&"%����&����������$�!�!& ��������!&!�&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$ �&"%����&���������$�!�!& ��������!&!�&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$ �&"%����&����������$�!�!& ��������!&!�&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$ �&"%����&���������$�!�!& ��������!&!�&��"#�!�*�� ��������� �����$�!�!+, ��!�-��.����� ��/ ���#�!�$���%���$������ ��!����$# � ����&�!���&�������������!�$ �&"%����� �����& �����$�!�!& �����!�!��&��&�$�!�#!� ���!�!��&���$# � �$!���"�� ��!�-��.����� ��/ ���#�!�$���%���$������ ��!����$# � ����&�!���&������������!���"$���!��� �����& �����$�!�!& ��������!&!�&���$# � �$!���"�� � ��%�����!+, ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$������ ��!����$# � ����&�!���&������������!���"$���!��� �����& �����$�!�!& ��������!&!�&���$# � �$!���"�� � ��%�����!+, ��!�-��.����� ��/ ���#�!�$���%���$������ ��!����$# � ����&�!���&��������������!���"$���!��� �����& �����$�!�!& �����!�!��&��&�$�!�#!� ���!�!��&���$# � �$!���"�� ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$������ ��!����$# � ����&�!���&�������������!�$ �&"%����� �����& �����$�!�!& �����!�!��&��&�$�!�#!� ���!�!��&���$# � �$!���"�� ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$������ ��!����$# � ����&�!���&������������!���"$���!��� �����& �����$�!�!& �����!�!��&��&�$�!�#!� ���!�!��&���$# � �$!���"�� ��!�-��.����� ��/ ����#�!�$���%���$������ ��!����$# � ����&�!���&��������������!���"$���!��� �����& �����$�!�!& �����!�!��&��&�$�!�#!� ���!�!��&���$# � �$!���"�� ��!�-��.���� 7898:;<9=>=?89:8:8@A<BA=?=C8C<:C<DA8:?EF=8:=GF9<DD8H:8?<DD<:I:D=A<:JAAFKLLFI9A8M8CG=BNAO?<NO@DNP9L8A<BC=G<BAI:<:=B>I9G<:I:F9I?<DDI:QRSTQUVWVSNXYSUNQNYZNYYYY:<:I:?EC=[I:Y\]̂_̀YQNa:I9=[=B8M:C<DA<:CI?@G<BAI:b:<M<A9cB=?I:<:>I=:8DD=B8CI:C=[=A8MG<BA<:FI9:d9=P@B8M:C<:e@DA=?8:CI:fDA8CI:CI:g<898:<:hifjhk̂lf:ghlkfmla:nhidflN:̂8A8:C8:oMA=G8:8DD=B8A@98K:SQLSYLXYSU:pD:SXKVZKSXNqr



����������	�
����������� ����
� ����� ������ ���� ��������������� ������ ����� ������ �
��
 �������������� ����� ����� ������ ����� �������������
�� ������ ����� ������ 
��� 

�����������
�� ��
��� ������ ������ 
���� ������������
�� ����� ������ ������ 
��

 ��
����������

� ��
�� ������ ������ ��� ������������
�� ������
��� ������ ������ ���� ������������
� ���

� ������ ������ ���� �����������
�� ����� ������ ������ ���� �������������
�� ������ ����� ������ ���� ������������
�� ��������
� ����� ���!"#$%�"� �$���&�$���"�&��'���(( ���� ������ ����� ������������
�� ����
� � �&�#��&��)���*�"�& ����� ������ ����� 
��������������� ������ ��
���� !����� ����� ���������������� ������ �� ����&�! �� ���&!� �"�& !���&�!�� �"�& 
���� !
���� ���� ����
����������� ����� ����+,&��)��-� ��&��.�#�&�&��'�/�((�0
1/�12 ���� ������ �
��� �������������
� ������ ����� ������ ������ ���������������� ������ 
���� ������ ������ 
���
���������� ����
� ����� ������ �
���� ���
�������������� ������ ����� ������ ������ ��
�
����������� ������ ������ ������ ����� ������������������ ����� ����� ������ ����� �
������������� ������ ������ ������ ���� ��������������� ������ ����� ������ ����� �������+,&�#"!���#���)���#��"���&�! ����#�&�&�����" ���������!!������ �#&��3)����$&����"�&���"�#� � �&��!�� ! �������#� �� �&��� ! ������#�&�&�# �"�3�"&�� $4��.�������+,&�#"!���#���)���#��"���&�! ����#�&�&�����" ��������/���!!������ ���3#�"� ��$&����"�&���"�#� � �&��!����! � �����#�&�&�# �"�3�"&�&��)���"� +,&�� $4��.�������+,&�#"!���#���)���#��"���&�! ����#�&�&�����" ��������/���!!������ ���3#�"� ��$&����"�&���"�#� � �&��!�� ! �������#� �� �&��� ! ������#�&�&�# �"�3�"&�� $4��.�������+,&�#"!���#���)���#��"���&�! ����#�&�&�����" ����������/�����!!������ ��3#�"� ��$&����"�&���"�#� � �&��!�� ! �������#� �� �&��� ! ������#�&�&�# �"�3�"&�� $4��.�����5��)��-� ��&��.����+,&��.�#�&�&��'���/�((�0�1/�12���+,&�#"!���#��������+,&��)���.�#�&�&����/�((0�1/�12��) ��������+,&���)���#&��3)�������
�!!�/��!!��"�#� � �&��!����! � ����3�� �6�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.������) ��������+,&���)���#&��3)��������!!�/���!!��"�#� � �&��!����! � ����3�� �$&����"!���&���"�#� � +,&���) ��������+,&���)���#&��3)���������!!�/�
�!!��"�#� � �&��!�� ! ������"#��"-�"+,&����3�� �6�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.������) ��������+,&���)���#&��3)���������!!�/��!!��"�#� � �&��!����! � ����3�� �6�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.������) �����+,&��)��#&��3)���! ��&!��'�/��((�0����.�1/�12� #�&��!� �)�� �" ��.��-�� +7�#��'
�� ��((�0���.�1� ��12���"#��&����� )�� �-���&��� �,&���&#�3)�����8��"�#� � �&��!���#��) +,&���3�� ������"$"� +,&�9����&##� ���#��) �:�"&����$"-� .$"-�&�"!���&�8�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.�������"#��&����� )�� �-���&��� �,&���&#�3)�����8���&!� � - !���&���� �&�� ���&! �&#��"�#� � �&��!���#��) +,&����3�� ������"$"� +,&�9����&##� ���#��) �:�"&����$"-� .$"-�&�"!���&�8�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.�������"#��&����� )�� �-���&��� �,&���&#�3)�������.�8���&!� � - !���&���� �&�� ���&! �&#��"�#� � �&��!���#��) +,&����3�� ������"$"� +,&�9����&##� ���#��) �:�"&����$"-� .$"-�&�"!���&�8�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.�������"#��&����� )�� �-���&��� �,&���&#�3)�������.�8���&!� � - !���&���� �&�� ���&! �&#��"�#� � �&��!���#��) +,&����3�� ������"$"� +,&�9����&##� ���#��) �:�"&����$"-� .$"-�&�"!���&�8�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.�������"#��&����� )�� �-���&��� �,&���&#�3)����
.�1���&!� � - !���&���� �&�� ��&! �&#��$&����"�&���"�#� � �&��!�� ! �����3�� �� $4��.�������"#��&�������##,&�-���&��� �,&���&#�3)����
.�1���&!� � - !���&���� �&�� ���&! �&#��$&����"�&���"�#� � �&��!�� ! �����3�� �� $4��.���������)���#&��3)��������!!��"�#� � �&��!�� ! ������"#��"-�"+,&����3�� �6�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.�����5��&!�-��� ����� �,&�� �-&�# ������ ����)���#&��3)��������!!�/��.�8��"�#� � �&��!����! � ����3�� �6�$&����"!���&���"�#� � +,&�� $4��.���� ;<=<>?@=ABAC<=><><DE@FEACAG<G@>G@HE<>CIJA<>AKJ=@HH<L><C@HH@>M>HAE@>NEEJOPPJM=E<Q<GKAFRESC@RSDHRT=P<E@FGAK@FEM>@>AFBM=K@>M>J=MC@HHM>UVWXUYZ[ZWR\]WYRUR]̂R]]]]>@>M>CIGA_M>]̀abcd]URe>M=A_AF<Q>G@HE@>GMCDK@FEM>f>@Q@E=gFACM>@>BMA><HHAF<GM>GA_AE<QK@FE@>JM=>h=ATDF<Q>G@>iDHEAC<>GM>jHE<GM>GM>k@<=<>@>lmjnlobpj>klpojqpe>rlmhjpR>b<E<>G<>sQEAK<><HHAF<ED=<O>WUPW]P\]WY>tH>W\OẐOW\Ruv
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����������	
������������� ������ ����� ������ ���� �������������������� !"#$!%&'()"(!� *+,-./�-0�1/.2,�-0�,.�3/4-535/4,-/�6�*1,3!���������� 7����� ����� �8���� �������� ������������������ 9:7;�<�=� ����� ������ �=���� �=�������������� 7����� 7>?�?��@AB7?CD@�?9@�E�FG�;H��I�<JJ ����� F����� ����� ��<���������<� ���=�� <���� ������ �<�� =������������=� 7<=��� <���� �8���� ��<��� �=��<����������� ����� ����� ������ ����= ����=���������� ���=�� ����� ������ ���=� ������������� ���=<� ����� ������ ����� ��������������� ���==� ����� ������ ����= �������������� 7<=��� 8BH:��9@C�8BE;C;�7B?A�8CK��?�K�<�?����J? ������ �8���� ����<� ����=������������ ������ ����� ������ ���� �������������� 9:7;�=��� ������� F����� �=�<� ��=<������������������ )"')&%L'()"(M� *+,-./�-0�-5N�.5O+52P/�-/�0Q0R,-/.�6�*-0���<������ 7���=� ����� �8���� <<���< <<���<���<������ 7����� 7>?�?��@AB7?CD@�?9@�E�FG�;H��I�<JJ ��=�� F����� ����� <���<���<������ ������ ����� ������ ����= ����=���<����<� ������ ����� ������ ���<< ���<<���<����=� ���=�� <���� ������ �<�� =�������<������ 7<=��� <���� �8���� ��<��� �=��<����<������ 7<=��� 8BH:��9@C�8BE;C;�7B?A�8CK��?�K�<�?����J? ����� �8���� ����<� =��������<����� ������ ����� ������ ���� �������<������ 9:7;���<� ����� ������ ���=� ����<���<������ ���=�� ����� ������ ���=� ���=��������������� ("L)'%LS()"(&� *+,-./�-0�1/.2,�O/TO,N���=������ 7���=� ����� �8���� <<���< <<���<���=������ 7����� 7>?�?��@AB7?CD@�?9@�E�FG�;H��I�<JJ ��=�� F����� ����� <���<���=������ ������ ����� ������ ����= ����=���=����<� ���==� <���� ������ ����= =�������=����=� 7<=��� <���� �8���� ��<��� �=��<����=������ 7<=��� 8BH:��9@C�8BE;C;�7B?A�8CK��?�K�<�?����J? ����� �8���� ����<� =��������=������ ������ ����� ������ ���� ����8BH:��9@C�9;9C?�@A?C�9B�@�8C��7@CC;�9;��@FB�?A�8;�<�?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����Y�?8C@�8;�8BH9CBD�BUV@�8;�A�Z�H@DC;�@C�?9[����8B\BH];H��=�̂�=̂��=JJ��7XD?CC?F;�9@8BH:��9@C�9CB�@A?C�7X?7B@�?F;�9@��?��@C9?�8@�Y�8�?9;��?8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH�@HB9B\@�8;��C@9;UV@�7@�9C?�H�C9@H�8;�9;�HV@�K�8�H_̀�K�<��a?X<<�\8BH:��9@C�9CB�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�9;9C?�@A?C�9B�@�8C��7@CC;�9;��@FB�?A�8;�<�?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����7?D@�8;�7@DC;�BH@A?F;�9@�9;CF@�A?H9B7@����X�a\��=FF��?�9BK7>?F?���V@�>?A@b;�?8@�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@Y�?8C@�8;�8BH9CBD�BUV@�8;�A�Z�H@DC;�@C�?9[��<�8B\BH];H�<=�̂��=̂��=JJ��7XD?CC?F;�9@8BH:��9@C�9CB�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;��=?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�9CB�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH�@HB9B\@�8;��C@9;UV@�7@�9C?�H�C9@H�8;�9;�HV@�K�8�H_̀�K�<��a?X<<�\8BH:��9@C�9;9C?�@A?C�9B�@�8C��7@CC;�9;��@FB�?A�8;�<�?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;�<?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@�8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����Y�?8C@�8;�8BH9CBD�BUV@�8;�A�Z�H@DC;�@C�?9[��<�8B\BH];H�<=�̂��=̂��=JJ��7XD?CC?F;�9@8BH:��9@C�9CB�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH:��9@C�F@�@�@A?C�9B�@�8B���7@CC;�9;��@FB�?A�8;���?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X����8BH�@HB9B\@�8;��C@9;UV@�7@�9C?�H�C9@H�8;�9;�HV@�K�8�H_̀�K�<��a?X<<�\8BH:��9@C�9;9C?�@A?C�9B�@�8C��7@CC;�9;��@FB�?A�8;�<�?�K�E@C�;7BF;�9@�;�B�H9?A?UV@��?EW�<X���� cdedfgheijikdefdfdlmhnmikiodohfohpmdfkqridfisrehppdtfdkhpphfufpimhfvmmrwxxruemdydosinzm{khz{lpz|exdmhnoishnmufhfinjueshfufreukhppuf}~��}�����z����z}z��z����fhfufkqoi�uf�������}z�fuei�indyfohpmhfouklshnmuf�fhyhme�nikufhfjuifdppindoufoi�imdyshnmhfruef�ei|lndyfohf�lpmikdfouf�pmdoufouf�hdedfhf���������f��������f������zf�dmdfodf�ymisdfdppindmledwf�}x��x����f�pf��w��w��z��



����������	
������������ ���������� ����� ������ ����� �������������� ���������� ���������������������� �� ����!"��������#�$�� ����� ������ %����% %����%��������� ���������� %������ ������ ���� �#%������������� ������ %���� ������ �%��� %�����������%� ��##�� ������ ������ ��#% ��%������������ ����%� ��������� ���&����������'%(���������)�*�)�� ����� ������ ����� �#������������� ��#%�� ����� ������ ����� �������������� ���������� ����� ������ ����%� ��#���+,-./01,02345,6 789:;<=>9?89@0 ABCDEF0DG0HFICJDF0KFIKC0DG0EGHCLABG���#����� �%�#�� M� ���������� �������N��N ��)��������� ����� ������ �#���% �#���%���#���%� ������ �O "�����N�� � ����!��� %���� ������ ����� ��#������#����� ���������� � N��������%*��PPQ���R��O ��S�� �� %����� ������ ���� ���������#����� ���������� �%���� ������ ���� ���������#����� ���������� ���������������������� �� ����!"��������#�$�� ����� ������ %����% %����%���#���#� ����%� ����� ������ ����� ��������#����� ������ ����� ������ ����� ��������#����� ���#�'��� ����� ������ %���# �%�������#����� ���##� N� T ���� ������(�(�����!��� � ����( ������ ������ #��# #��#����#����� �������%�� ����� ������ ����%� ����%����#����� ��#%�� %���� ������ ����� ���������#���%� ������ %����� ������ ���� ����#����#����� ������ ����� ������ ���� ���##���#����� ������ %���� ������ ����� %���%+,-./01,02345,6 98=7=<7U9?89;0 VWV+GIC0DG0KFIKC0DG0WJHXJHWF��������� �%�#�� M� ���������� �������N��N ��)��������� ����� ������ �#���% �#���%�������%� ���#%� ����� ������ �#���� #�#������������ ��#��� ����� ������ ����� �%�%���������� ���������� �O "�����Y��*��� � ����Z���� ����� ������ ������ ��������������� ���������� ���������������������� �� ����!"��������$��% ����� ������ ������ �������������#� ���������� �%���� ������ ���� #����#��������� ������ %���� ������ �%��� %����+,-./01,02345,6 :8[UU<;@9?89?0 ABCDEF0DG0\EF+G]̂ F0DC0KFIKC0DG0WJHXJDWF0_0A\KW��������� �%�#�� ����� ������ �����# �����#�������%� ������ �O � ������ �N�� ���Y��Z����̀��PP ���#� �%���� �%�#� ����#����������������� �������������������������� ������ �)�Y������������������ � TR�� N�������N������� ������������� ��������#'�a"�#����%� ���)�O � ���R��O ��S�� ���)�Y������������������ � TR�������������&S��������!"�����"������������b���'%(c�)�Y������������������ � TR�� Yd�%'%��������������Y��*&"��������S ������ ���������b��eec��)�Y������������������ � TR�� Yd��'%��#� �* ����� �� S�������� �� �� � Y�� � �%��*%��*���PP� �* ����� �� S��������� ���O ��̀ ���������Y����� ���������������� �� �����S ������� T��S �" ��f ���$�Y�Y�� N�������N������� ������������� ���������"�%����%� ���)�O � ���R��O ��S�� ���)�Y������������������ � TR���������������������b���g����c���� '%��"���������������������� � �)�Y������������������ � TR�� Yd�%'%������ � ������N�����%�h���� '%��"��'��� � �)�Y������������������ � � ������������'�(������S ���� ���&����Y������������(*(�)�Y������������������ � � � � ���� �� � ��i�� � ������j���� ���&���� ����f ��������� ������������������������!�����������Y��������� ���&���� ����f ��� ����N���O�� �* ����� �� S�������� �� �� � Y�� � �%��*%��*���PP������������&S��������!"�����"������%�����b�'�(c��� � ����������������� �������� � ������� �����)�Y������������������ � TR�� Yd�%'%�����" �� � ��������������"�������!"�������%�����b�'�(c��� � ����������������� �������� � � ����� �����)�Y������������������ � TR�� Yd�%'%������" ����S� ���� � ��������������"�������!"�������%�����b�'�(c��� � ����������������� �������� � � ����� �����)�Y������������������ � TR�� Yd�%'%������������"����������TR������� ���������������R��)����kl�)����a '���"����������������� �������������������������� �����%� �)�Y������������������ � TR�� Yd��'%��#� N�������N������� ������������� ��������#'�a"�#����%� ���)�O � ���R��O ��S�� ���)�Y������������������ � TR�������������&S��������!"�����"������������b���'%(c�)�Y������������������ � TR�� Yd�%'%���M� �������������N��TR�������f���N����� �m�%����"��n�����%*��%*��PP���'N �� ����� opqprstquvuwpqrprpxytzyuwu{p{tr{t|yprw}~upru�~qt||p�rpwt||tr�r|uytr�yy~���~�qyp�p{�uz�y�wt��x|��q�pytz{u�tzy�rtruzv�q�tr�r~q�wt||�r�������������������������rtr�rw}{u��r����������r�qu�uzp�r{t|ytr{�wx�tzy�r�rt�tyq�zuw�rtrv�urp||uzp{�r{u�uyp��tzytr~�qr�qu�xzp�r{tr�x|yuwpr{�r�|yp{�r{�r�tpqprtr ¡�¢ £�¤�r� ¤£�¥¤�r¦ ¡��¤�r�pypr{pr§�yu�prp||uzpyxqp�r����������r̈|r���������©ª



����������	
������������ ������ ����� ������ ����� �������������� ������ ����� ������ ������ ��������������� ���������� ����� ������ ����� ���������� !"�!#$%&�' ()*+,-./(0)(/! 123456!7353!6!897!:!;!83553<9=�6!49!912>76�9=?>3@>A3BC6!75>=?>73@D��������� ������ ����� ������ ������ ��������������� ������ ����� EF���� ������ ��������������� ������ ������ G����� ����� ���������������� ���������� ������ G����� ����� ��������������� ���������� ����� G����� ����� ��������������� ���������� ����� G����� ����� ��������������� ������ ����� ������ ����� �������������� ������ ����� ������ ����� �������������� ������ ����� ������ ����� �������������� ������ ����� ������ ����� �������������� ������ ����� ������ ����� ��������������� ������ ����� ������ ����� �������������� ������ ����� G����� ����� �������������� ������ ����� ������ ���� ��������� !"�!#$%&�' .)H./-,,(0)*I! �6<343J!49!2J6!#953@��������� ������ ������� ������ ����� ���������������� ������ ������ ������ ���� ��������������� ������ ������� ������ ����� ���������������� ���������� �KLMK��G�KN�GO�LP��M�Q��R��PGK�K�����LSP ����� ������ ����� �������������� ������ �N��TP���P��P���N��������U������R�Q ������� G����� ����� ���������������� ������ ������� G����� ���� ���������������� ������ ������ ������ ���� ��������������� ������ ������ ������ ����� ���������������� ���������� SKO�K�VPTLWP��KN���TXLNK�P��R��N��TP���P��R�Q ������ ������ ����� ���������������� ������ ������� G����� ����� ���������������� ���������� ������ ������ ����� �������LS����PT��TL�PNKT��L�P��L����PTT������PGL�KN������K�Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R�����LS�PSL�LUP�����TP��Z[P��P��TK�S�T�PS�������S[P�Y���S]̂�Y����EKR���U�LS����PT�GP�P�PNKT��G�_�K�TP�����LS�TL̀�LZ[P���K�KLMK����KN�GL�LP�X���L�P�a��M��M��bcd���R�KG�K���FKXPT���LG���P���L�S�KNKZ[P����̀KTTKG���P�����P̀ T���R_�K�TPS�PT�PKNVK�����P̀ T��������GGe������TTK�K��S�G�LSPNK�PT�Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R�����K̀ P�����P̀ T��LSPNKG���P���TGP�NKS�L�P����R�EU���GG��K��LY�VKGK���[P�VKNPF��K�P�Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�K̀ P�����P̀ T��LSPNKG���P���TGP�NKS�L�P����R�EU���GG��K��LY�VKGK���[P�VKNPF��K�P�Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�K̀ P�����P̀ T��LSPNKG���P���TGP�NKS�L�P����R����fU���GG��K��LY�VKGK���[P�VKNPF��K�P�Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P��TGL�KN�P���P����PT�����T�SSKP�Y��KTK��K̀ P���GG��Y�XPT���LG���P���L�S�KNK�KP��TGL�KN�P���P����PT�����T�SSKP�Y��KTK��K̀ P���GG��Y�XPT���LG���P���L�S�KNK�KP��TGL�KN�P���P����PT�����T�SSKP�Y��KTK��K̀ P���GG��Y�XPT���LG���P���L�S�KNK�KP��TGL�KN�P���P����PT�����T�SSKP�Y��KTK��K̀ P���GG��Y�XPT���LG���P���L�S�KNK�KP��TGL�KN�P���P����PT�����T�SSKP�Y��KTK��K̀ P���GG��Y�XPT���LG���P���L�S�KNK�KP��TGL�KN�P���P����PT�����T�SSKP�Y��KTK��K̀ P���GG��Y�XPT���LG���P���L�S�KNK�KP�N��TP���P�TOFL�P�TPS�gU�N���U���������GG�a�Qb���KTK��LT��L�PS���TGL�KLS�L�S�KNK�P��G��KT����Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R����N�UK��KTK��N��TP���P���U���TPS�gU�N��������GG�a�Qb���KTK��LT��L�PS���TGL�KLS��L�S�KNK�K��G��KT����Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R�����PGK�K�̀KLMK�����G̀ ��LT�a��Gh��NPb����i�����K��L��N�L��P�S��PT������NK�K�Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R�����KLMK�����KSSKF�G��U���M�Q�Y�XPT���LG���P���L�S�KNK�KP�P���N��������U����L�P�M���KTK��N��TP���P�����U��SPN�gU�N�������GG�a�R�]]b��K�KT�����Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R�����N��TP���P�TOFL�P�TPS�gU�N���U���������GG�a�R�Qb���KTK��LT��L�PS���TGL�KLS��L�S�KNK�P��G��KT����Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R����N�UK��KTK��N��TP���P���U���TPS�gU�N��������GG�a�R�Qb���KTK��LT��L�PS���TGL�KLS��L�S�KNK�K��G��KT����Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R������TUK����FTK�S��KTK��N��TP���P���U���TPS�gU�N��������GG�a�R�Qb���KTK��LT��L�PS���TGL�KLS��L�S�KNK�K��G��KT����Y�XPT���LG���P���L�S�KNKZ[P�KX\��R�������P���TX�TK�P�Y���TXLNK�PS��VK�K����KZP�a��M��bddSKO�K�VPTLWP��KN��N��TP�KNVK��R���TXLNK�P���M��GG jklkmnolpqprklmkmkstoutprpvkvomvowtkmrxypkmpzylowwk{mkrowwom|mwptom}tty~��y|ltk�kvzpu�t�ro��sw��l�ktouvpzout|mompuq|lzom|myl|roww|m�������������������������mom|mrxvp�|m����������m|lp�puk�mvowtomv|rszout|m�mo�otl�upr|momq|pmkwwpukv|mvp�ptk�zoutomy|lm�lp�suk�mvom�swtprkmv|m�wtkv|mv|m�oklkmom���������m����� ��m¡������m�ktkmvkm¢�tpzkmkwwpuktslk~m����������m£wm��~��~���¤¥



����������	
������������� �������� ��������� ������ ���� ������������������� ��������� ������� ������ ���� ������������ ��!"#$�% &'()*+,'-.)(-.� �/01213�24�53/�4364789:7/���������� ������ ������ ;<���� ����� ��������������� ������ ������ ;<���� ��� ���������������� ������ ������ ;<���� �� ������������������ ����� ������ ;<���� ����� ����������������� ���� ����� ;<���� ��� �������������� ���������� �=>?=����=@;�A<>B��?�C��D��B�=E=�E���>FB ������ ;E���� ����� ��������������� ������ �@��GBE;�B��B<E;@����E���H��E���D�C ������� ������ ���� ����������������� ����� ������� ������ �� ������������������ ���� ������ ;<���� ��� ���������������� ������ ������ ;<���� ����� ���������������� ��������� F=AE=�IBG>JB<�=@���GK>@=EB��D��@��GBE;�B��D�C ������ ;E���� ����� ��������������� �������� ��������� ������ ���� �������������� ��!"#$�% -L(.-M,M*.)(--� :N50:O1PQ/�:O�4RO1���������� ���������� ������� ������ ��� ������������������ ��������� ������� ;<���� ������ ������������������� ��������� ������ ;<���� ������ ����������������� ��������� ����� ;<���� ������ ��������������� ��������� ������ ;<���� ������ ���������=SB�E���BSG��>FB@=��<�B���G�B�@=F�>�B����H��������=<�>T�I=�=��<UB�I=@BV�<=EB�T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB�=SB�E���BSG��>FB@=��<�B���G�B�@=F�>�B����H��������=<�>T�I=�=��<UB�I=@BV�<=EB�B�=E=�S=>?=�E����S;�>G�X���YE;@BZ����[�����=��><�@;><EB�F;�BG������@=�=�T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB��=K\��D�����B�=E=�S=>?=�E����S;�>G�X���YE;@BFZ����[�����=��><�@;><EB�F;�BG������@=�=T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB��=K\��D�����B�=E=��]E>=�E����S;�>G�X���YE;@BFZ����[�����=��><�@;><EB�F;�BG������@=�=T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB��=K\��D�����B<E;@����E���H����>�B�?���=G=��@��GBE;�B�E���H��FB@Ê H�@�E<�������X�D�__Z��=�=G�<���T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB��=K\��D�����=>?=�E���=FF=V����H���?�C�T�KBG<��>��<�B���><F�=@=�=B�@��GBE;�B�GAV>EB�GBF�̂ H�@���H���E<�������X�D�CZ���=G=��>G�;>�BF���G�><=>F��><F�=@=EB�����=G�E��T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB��=K\��D����@;H=��=G=��@��GBE;�B���H���GBF�̂ H�@��E<�������X�D�CZ���=G=��>G�;>�BF���G�><=>F��><F�=@=E=�����=G�E��T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB��=K\��D�����;GH=����VG=;F��=G=��@��GBE;�B���H���GBF�̂ H�@��E<�������X�D�CZ���=G=��>G�;>�BF���G�><=>F��><F�=@=E=�����=G�E��T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB��=K\��D�����=SB�E���BSG��>FB@=��<�B���G�B�@=F�>�B����H��������=<�>T�I=�=��<UB�I=@BV�<=EB�T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB�@��GB�=@I=�@>F=�B;���GK;G=E=����=WB�V=@H=<>J=EB��@=GV;G=���������=@�;G=��������><�@;F>H�����<E=���K>?=WUB�T�KBG<��>��<�B���><F�=@=WUB@;�><̂ G>=�E����S;�>G��B��@��=���B����@̀��=E=F��;S;@=G�F�E��@�E��B�a<�>=��b���BG�B�����I=�=�E��=WB��G=�=E=��B��=�=S=��<�B�����><�;G=��@��GBF�̂ �>�=���Y?>T�Y�<=��BG�SG=<�=��G�K@��BG���=@��=F��=G=SY@>�=F����=@;�A<>B�=<BE>J=EB�E��=@�B�SG>@IB@;�><̂ G>=�E��FBSG��BG��B��@��=��>�B�><E;F�G>=@��B�����@̀��=E=F��;S;@=G�F�E��@�E��B�a<�>=��b���BG�B�����I=�=�E��=WB��G=�=E=��B��=�=S=��<�B�����><�;G=��@��GBF�̂ �>�=���Y?>T�Y�<=��BG�SG=<�=��G�K@��BG���=@��=F��=G=SY@>�=F����=@;�A<>B�=<BE>J=EB�E��=@�B�SG>@IB@;�><̂ G>=��>G�;@=G�E��FBSG��BG���B��@��=��B��;�=�@̀��=E=��E��@�E��b���BG�B����=@;�A<>B�G��;?=EB��B��=�=S=��<�B�����><�;G=��@��GBF�̂ �>�=���Y?>T�Y�<=��BG�SG=<�=��G�K@��BG����=@;�A<>B�=<BE>J=EB��;@�>TK=���=EB�E��=@�B�SG>@IB��H>EGB�KBF�B�<=��=G�����<�G=@@;�><̂ G>=�G��=<V;@=G�E��FBSG��BG��B��@��=��B�����@̀��=E=F��;S;@=G�F�E��@�E��B�a<�>=��b���BG�B�����I=�=�E��=WB��G=�=E=��B��=�=S=��<�B�����><�;G=��@��GBF�̂ �>�=���Y?>T�Y�<=��BG�SG=<�=��G�K@��BG���=@��=F��=G=SY@>�=F����=@;�A<>B�=<BE>J=EB�E��=@�B�SG>@IB cdedfgheijikdefdfdlmhnmikiodohfohpmdfkqridfisrehppdtfdkhpphfufpimhfvmmrwxxruemdydosinzm{khz{lpz|exdmhnoishnmufhfinjueshfufreukhppuf}~��}�����z����z}z��z����fhfufkqoi�uf�������}z�fuei�indyfohpmhfouklshnmuf�fhyhme�nikufhfjuifdppindoufoi�imdyshnmhfruef�ei|lndyfohf�lpmikdfouf�pmdoufouf�hdedfhf���������f��������f������zf�dmdfodf�ymisdfdppindmledwf�}x��x����f�pf��w��w��z��



����������	
������������� ��������� ������ ������ ����� ������������������ ���������� ����� ������ ���� ���������������� ��������� ���� ������ ����� ��������������� ���������� ����� ������ ���� ��������������� ������ ����� ������ ����� �������������� ��������� ����� ������ ����� �������������� ���� ������� ������ ����� ����������������� ���� ������ ������ ����� ����������������� ���������� ������ ������ ���� ��������������� ��������� ������� ������ ���� ���������������� ����� ������� ������ ����� ���������������� ��������� �������� � ��!� ��"��#�$%�!%���& ������� ������ ��� ����������������� ����� ����� ������ ����� ���������������� ����� ����� ������ ����� ���������������� ����� ����� ������ ����� ������������� ����� ����� ������ ��� ���������������� ���������� ��������� ������ ���� ������������������ ������� �!' ��������(���))*���+ �,!� ���!� ������� ������ ���� ����������������� ����� ����� ��� �� ������������&������-�. ������ ������ ����� ����������������� ����� ������ ������ ���� ���������������� ����� ������ ������ ���� ��������������� ����� ������ ������ ���� ��������������� ����� ������ ������ ����� ����������������� ���������� !�!�����!�!�'!�,�/� ������ ��!�/ �!� � ����� ������ ������ ������012345615789:1; <=>?@=>ABC<@?DE5 FGHIFJKLMN5OP0OQJK��������� ���������� ����� ������ ������ �����������/�R�/!��/����!�������'��/����/� ���!S ��� ���T��!�!���������U��� �� ����!���V�/ �����(!� �� ��!�!'!���� �����/����!������ W�R�/�!���X(/%�X��!�� ��'�!��!����S��� �����!���V�/ �!� �/Y!� �����/%S!���!� ����!�� �'�/�, ��&/�� �S W� ��!��!���������!��S W� ���/�R�/!����!����!�������'��/����/� ���!S ��� ������T��!�!W���������U��� �� ����!���V�/ �����(!� �� ��!�!'!���� �����/����!������ W�R�/�!���X(/%�X��!�� ��'�!��!����S��� �����!���V�/ �!� �/Y!� �����/%S!���!� ����!�� �'�/�, ���/�R�/!����!����!�������'��/����/� ���!S ��� ���T��!�!���������U��� �� ����!���V�/ �����(!� �� ��!�!'!���� �����/����!������ W�R�/�!���X(/%�X��!�� ��'�!��!����S��� �����!���V�/ �!� �/Y!� �����/%S!���!� ����!�� �'�/�, ��&/�� �S W� ��!��!���������!��S W� ��S��� ����������U��T���� ����!'�����!���Z��� ���!���Y�'�!��!���/�R�/!��/� �W� ������W '��� ���� ����T��!�!������U�%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\-������/�R�/!��/� �!�!����!�������'��/�����!�&��!�/!��� ����T��!�!������U��� ����S��!� �%����S/�!� W��,!�!����![ �"��(��$))��� ����S��!� �%����S/�!� W��,!�!����![ �"�(��$))W!V�!�, �/Y ��!������� �!�,!��-����S/�!� ���(�����!/(!����![ ��!�&!�/Y!� ��!�!�� �!�!�� ��!� �������S/�!� � �!�!�!��!������'��/��"��X��� $����#����!��W���W�� ������W�����!�!�%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-���/�������� ��W/����W�"��X��� $���!-���&��/����/�� �W�� ��������!�!�%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-���/�������� ��W/����W�"���X��� W$���!-���&��/����/�� �W�� ��������!�!�%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-���/�������� ��W/����W�"���X��� W$���!-���&��/����/�� �W�� ��������!�!�%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-���/�������� ���!�!��� �"��X��� $���!-���&��/����/�� �W�� ��������!�!�%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-����!' ����� '���/W �!���� ����� ��!W�/� ����&��������!��/%�,!�!���+ �,!� ���!� �%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ����� ��� ��V�/� �� W�R&�����&������������"�-�.$���!�!��/���/� W�����/�!/W��/�W�!�!� ����S �� �%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-�����&!��!�!������ ��� ���&���� W�R&�������������"�-�.$���!�!��/���/� W�����/�!/W��/�W�!�!�!����S �� �%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-������&!������!�W��!�!������ ��� ���&���� W�R&�������������"�-�.$���!�!��/���/� W�����/�!/W��/�W�!�!�!����S �� �%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\�-���� ������������&����/� �(���!�!������ ��� �����&��W ��R&������������"�-�]]$��!�!������%�S ����/���� ���/�W�!�![+ ��!S\-���� W���� ����� �W�[+ ��/����!��� ���/���� ̂ �������!��!�� �/�!����_��/����W/&���W�!&!�! ��(���W/&����!�W� ����%�S ����/���� ���� � �![+ àbacdebfgfhabcacaijekjfhflaleclemjachnofacfpobemmaqcahemmecrcmfjecsjjotuuorbjavalpfkwjxhewximwybuajeklfpekjrcecfkgrbpecrcobrhemmrcz{|}z~���|w��|~wzw��w����cecrchnlf�rc�������zw�crbf�fkavclemjeclrhipekjrc�cevejb�kfhrcecgrfcammfkalrclf�fjavpekjecorbc�bfyikavclec�imjfhaclrc�mjalrclrc�eabacec���������c��������c������wc�ajaclac�vjfpacammfkajibatc|zu|�u��|~c�mc|�t��t|�w��
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����������	
������������� ����� ���� ������ ���� ��������������� ����� ������� ������ ��� ����������������� ���� ����� ������ ����� ��������������� ����� ������ ������ ����� ���������������� ������ ������ ������ ����� ���������������� �������� ����� ������ ���� ���������������� �������� ����� ������ ����� �������������� !"#�$ %&'()&*+*,&-(%'� ./001�023�451�6�.47�8/�191:8;<4/���������� ������ ������ ������ ���� �����=�>?���@A��B?CDE@FC��D��������G�B=HCHD?�F���I��HDH�DF�EJ�H�K�L?I�FAG�F�=?F�G�B=HCHMN?��HLO�������=�>?���@A��B?CDE@FC��D��������G�B=HCHD?�F���I��HDH�DF�EJ�H�K�L?I�FAG�F�=?F�G�B=HCHMN?��HLO�������=�>?���@A��B?CDE@FC��D��������G�B=HCHD?�F���I��HDH�DF�EJ�H�K�L?I�FAG�F�=?F�G�B=HCHMN?��HLO�������=�>?���@A��B?CDE@FC��D��������G�B=HCHD?�F���I��HDH�DF�EJ�H�K�L?I�FAG�F�=?F�G�B=HCHMN?��HLO�������=�>?���@A��B?CDE@FC��D���������G�B=HCHD?�F��IFBFI@HMN?�DF�EJ�H�DF�FDGLGAHMN?�P�F��?BB�H�IFBFI@H=QIG?�DF�LG>IH�LG>I?AG�F�=?���L?I�FAG�F�=?�F�G�B=HCHMN?��HLO�������@EC@�CH�DF�IF=F�MN?�@FI=GAHC�R������S�TU�K�L?I�FAG�F�=?�F�G�B=HCHMN?@EC@�CH�DF��V�A?��AIG@?�R������S�����TU�K�L?I�FAG�F�=?�F�G�B=HCHMN?FBAH@HMN?��FAH�GWHDH�DF�@HCH�A?���I?L���HG?I�P�F�������H=V�������S�VDGH�F�=IF��?�=H�=F�F�X�BH�=F���H�A?��?BGMN?��?I�=IFAY?U��A?��FBAH@HDFGIH�YGDIE�CGAH�S����������Y�U��CHIJ��DF�������H��������F��B?C?�DF��H�AH=FJ?IGH��C?AHGB�A?��>HGZ?��[@FC�DF�G�=FILFI\�AGH��HLO������� ]̂_̂àb_cdcê_̀̂`̂fgbhgcecîib̀ibjĝ̀eklĉ̀cml_bjĵǹ̂ebjjb̀òjcgb̀pgglqrrlo_ĝŝimchtguebtufjtv_r̂gbhicmbhgòb̀chdo_mb̀òl_oebjjòwxyzw{|}|yt~�y{twt��t����̀b̀òekic�ò�������wt�̀o_c�cĥs̀ibjgb̀ioefmbhgò�̀bsbg_�hceòb̀doc̀̂jjcĥiòic�cĝsmbhgb̀lo_̀�_cvfĥs̀ib̀�fjgcêìò�jĝiòiò�b̂_̂b̀̀���������̀��������̀������t̀�̂ĝ̀î�̀sgcm̂`̂jjcĥgf_̂q̀ywry�r~�y{̀�j̀y~q|�qy~t���
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TJCE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - TJCE 16/10/2019 - 13:18

Relatório de Composição do Serviço

Imóvel : Fórum da Comarca de Santa Quitéria
Orçamento : 7985-3/2019 Data orçamento : 11/10/2019
Descrição : CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA Data base orçamento : Agosto/2019

Versão : Versão Atualizada
Área : 1562,64 M2    

Encargos mês(%): 48,69
Encargos hora(%): 85,20
BDI(%): 24,49

01.01.0001 - 93567 - ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (MES)

Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (b)
40813 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) MES   1,0000000 9.655,63 9.655,63

Total: 9.655,63

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
43498 MES   1,0000000 106,47 106,47

40863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 63,58 63,58
43474 MES   1,0000000 1,46 1,46

40864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 9,76 9,76
Total: 181,27

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
95417 MES   1,0000000 162,74 87,87 87,87 0,00

Total: 87,87 0,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(48,69%) Total de BDI(24,49%) Valor total
9.743,50 181,27 4.744,11 3.592,41 18.261,29

Descritivo: 

01.01.0002 - 93572 - ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (MES)

Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (b)
40818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES   1,0000000 2.404,60 2.404,60

Total: 2.404,60

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
40862 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 413,41 413,41
43499 MES   1,0000000 177,30 177,30

40863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 63,58 63,58
43475 MES   1,0000000 14,20 14,20

40864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 9,76 9,76
40861 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 157,71 157,71

Total: 835,96

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
95422 MES   1,0000000 57,89 31,26 31,26 0,00

Total: 31,26 0,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(48,69%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2.435,86 835,96 1.186,02 1.091,73 5.549,57

BDI Equip.(%): 17,76

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - 
HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA
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Descritivo: 

01.01.0003 - 93563 - ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (MES)

Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (b)
40809 ALMOXARIFE (MENSALISTA) MES   1,0000000 1.540,00 1.540,00

Total: 1.540,00

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
40862 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 413,41 413,41
43494 MES   1,0000000 112,27 112,27

40863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 63,58 63,58
43470 MES   1,0000000 7,37 7,37

40864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 9,76 9,76
40861 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 157,71 157,71

Total: 764,10

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
95413 MES   1,0000000 8,83 4,77 4,77 0,00

Total: 4,77 0,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(48,69%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1.544,77 764,10 752,15 749,64 3.810,66

Descritivo: 

01.01.0004 - 93566 - AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (MES)

Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (b)
40812 AUXILIAR DE ESCRITORIO (MENSALISTA) MES   1,0000000 1.143,90 1.143,90

Total: 1.143,90

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
40862 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 413,41 413,41
43494 MES   1,0000000 112,27 112,27

40863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 63,58 63,58
43470 MES   1,0000000 7,37 7,37

40864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 9,76 9,76
40861 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES   1,0000000 157,71 157,71

Total: 764,10

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
95416 MES   1,0000000 6,57 3,55 3,55 0,00

Total: 3,55 0,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(48,69%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1.147,45 764,10 558,69 604,96 3.075,20

Descritivo: 

01.01.0005 - 88326 - VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H)

Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (b)
41776 H     1,0000000 6,58 6,58

Total: 6,58

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 2,19 2,19
43491 H     1,0000000 1,02 1,02

37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 0,34 0,34
43467 H     1,0000000 0,34 0,34

37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 0,05 0,05
37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 0,84 0,84

Total: 4,78

EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ALMOXARIFE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

VIGIA NOTURNO, HORA EFETIVAMENTE TRABALHADA DE 
22 H AS 5 H (COM ADICIONAL NOTURNO)

EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
95388 H     1,0000000 0,06 0,03 0,03 0,00

Total: 0,03 0,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
6,61 4,78 5,63 4,17 21,19

Descritivo: 

01.01.0006 - 100289 - VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H)

Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (b)
34345 VIGIA DIURNO H     1,0000000 4,80 4,80

Total: 4,80

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 2,19 2,19
43491 H     1,0000000 1,02 1,02

37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 0,34 0,34
43467 H     1,0000000 0,34 0,34

37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 0,05 0,05
37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H     1,0000000 0,84 0,84

Total: 4,78

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
100288 H     1,0000000 0,04 0,02 0,02 0,00

Total: 0,02 0,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,82 4,78 4,11 3,36 17,07

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
10886 UN    0,0185000 157,50 2,91

10891 UN    0,0185000 152,30 2,82

3097 CJ    0,0370000 36,32 1,34

3080 CJ    0,0555000 48,55 2,69

11587 M2    0,8695000 56,62 49,23

Total: 58,99

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
83518 M3    0,0377000 274,60 8,86 1,75 7,11

88487 M2    3,3151000 8,61 25,29 3,81 21,48

86934 UN    0,0185000 234,11 4,15 0,22 3,93

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA 
NOTURNO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA 
DIURNO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA

01.02.0001 - 93206 - EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM ALVENARIA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_02/2016 - 
(M2)

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADADE 10 L, CLASSE A
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO 
QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
TIPO TRANQUETA,MAQUINA 40 MM, MACANETAS 
ALAVANCA E ROSETAS REDONDAS EM METAL CROMADO - 
NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / 
ENTRADA, MAQUINA 40 MM, COM CILINDRO, MACANETA 
ALAVANCA E ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL 
SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MMA 10 MM (COM COLOCACAO / SEM 
ESTRUTURA METALICA)

ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM 
BLOCO CONCRETO
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO 
SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 
E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013
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84024 M2    0,0592000 32,91 1,39 0,65 0,74

91924 M     1,3588000 1,70 1,97 0,39 1,58

92981 M     0,1849000 8,44 1,54 0,03 1,51

91926 M     3,3278000 2,43 7,02 1,23 5,79

91928 M     1,9412000 3,85 6,66 0,95 5,71

98283 M     0,5916000 6,48 2,93 1,06 1,87

74166/1 UN    0,0185000 193,39 3,11 0,55 2,56

83366 UN    0,0185000 55,36 0,78 0,28 0,50

97886 UN    0,0370000 110,98 3,19 1,07 2,12

91937 UN    0,1664000 7,42 0,99 0,29 0,70

91939 UN    0,0555000 18,82 0,75 0,36 0,39

91941 UN    0,2219000 6,62 1,13 0,40 0,73

91940 UN    0,0740000 9,96 0,55 0,23 0,32

89482 UN    0,0370000 18,43 0,63 0,06 0,57

87903 M2    1,4720000 10,15 13,61 1,58 12,03

87877 M2    1,9022000 8,29 15,16 0,70 14,46

90466 M     1,7600000 8,88 10,88 5,58 5,30

93205 M     0,9444000 21,49 18,04 2,63 15,41

BARRA LISA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA), ESPESSURA 1,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM 
BLINDAGEM, INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO 
RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2018

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
15X15X10CM (SOBREPOR), 
FORNECIMENTO E INSTALACAO.

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_05/2018

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS 
DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA.  ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF_06/2014

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF_06/2014

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_05/2015

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA 
MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA. AF_03/2016
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89168 M2    2,3238000 57,03 101,01 36,99 64,02

89173 M2    1,9022000 23,91 36,86 10,12 26,74

89171 M2    0,0776000 44,43 3,22 0,28 2,94

89748 UN    0,0555000 24,77 1,23 0,17 1,06

74130/1 UN    0,1664000 12,03 1,87 0,15 1,72

91831 M     0,5084000 4,93 1,98 0,62 1,36

91852 M     1,6639000 5,37 6,69 2,63 4,06

87777 M2    1,4720000 39,22 44,13 15,96 28,17

93358 M3    0,0368000 53,26 1,38 0,68 0,70

91170 M     0,5084000 1,85 0,70 0,27 0,43

96985 UN    0,0370000 40,69 1,40 0,11 1,29

92023 UN    0,1294000 36,12 3,93 0,86 3,07

94559 M2    0,0277000 564,59 14,59 1,22 13,37

84848 M2    0,0924000 321,49 27,21 2,92 24,29

89726 UN    0,0555000 4,70 0,21 0,07 0,14

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, 
EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISOCOM PLACAS TIPO GRÉS DE 
DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTAELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 
240V,FORNECIMENTO E INSTALACAO

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2¿, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
PADRONIZADA.AF_07/2016

JANELA DE MADEIRA TIPO 
VENEZIANA/GUILHOTINA, DE ABRIR, 
INCLUSAS GUARNICOES SEM FERRAGENS

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
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89724 UN    0,0740000 6,34 0,39 0,09 0,30

89731 UN    0,0185000 7,34 0,11 0,03 0,08

93040 UN    0,0370000 11,36 0,41 0,02 0,39

93044 UN    0,0370000 12,77 0,46 0,02 0,44

95240 M2    0,0085000 11,62 0,09 0,02 0,07

95241 M2    1,2256000 19,39 20,27 4,09 16,18

86943 UN    0,0370000 169,28 6,03 0,28 5,75

97586 UN    0,1109000 77,77 8,22 0,49 7,73

97593 UN    0,0740000 72,99 5,14 0,31 4,83

89957 UN    0,0924000 93,62 6,29 2,77 3,52

90820 UN    0,0370000 329,66 11,84 0,43 11,41

90822 UN    0,0555000 351,49 18,85 0,77 18,08

91341 M2    0,0311000 409,72 12,64 0,11 12,53

83463 UN    0,0185000 286,36 4,91 0,45 4,46

90456 UN    0,3698000 2,86 0,70 0,42 0,28

90457 UN    0,0185000 6,51 0,08 0,05 0,03

90447 M     1,6639000 4,43 4,93 2,88 2,05

90443 M     0,0961000 8,88 0,56 0,34 0,22

96995 M3    0,0094000 32,31 0,22 0,11 0,11

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 15 
W 2U, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U 
BRANCA 20 W, BASE E27 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 
PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_12/2014

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 
12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO -FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PEQUENO (19X25CM). AF_05/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017
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91945 UN    0,0555000 7,60 0,36 0,07 0,29

89796 UN    0,0370000 26,63 0,86 0,15 0,71

89784 UN    0,0555000 13,16 0,63 0,11 0,52

94210 M2    1,3539000 41,83 54,39 2,64 51,75

92000 UN    0,0740000 21,74 1,37 0,28 1,09

92008 UN    0,1479000 34,98 4,43 0,87 3,56

92543 M2    1,3539000 13,50 16,83 1,71 15,12

89714 M     0,1412000 36,55 4,09 1,27 2,82

89711 M     0,1331000 13,04 1,32 0,48 0,84

89712 M     0,1202000 18,95 1,80 0,55 1,25

86888 UN    0,0370000 359,08 13,05 0,28 12,77

Total: 118,96 457,35

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
118,96 516,34 101,35 180,41 917,06

Descritivo: 

01.02.0002 - 93209 - EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM ALVENARIA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
4513 M     3,3158000 4,33 14,36

10886 UN    0,0240000 157,50 3,78

10891 UN    0,0240000 152,30 3,66

11455 UN    0,0240000 8,16 0,20

11587 M2    0,8963000 56,62 50,75

6193 M     3,7278000 8,34 31,09

Total: 103,84

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA 5 X 5 CM (2 X 2 ") 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADADE 10 L, CLASSE A
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO 
QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC
FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE 
SOBREPOR, 8", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MMA 10 MM (COM COLOCACAO / SEM 
ESTRUTURA METALICA)

TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, 
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA REGIAO
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
83518 M3    0,0283000 274,60 6,65 1,31 5,34

88487 M2    3,5438000 8,61 27,04 4,08 22,96

91924 M     0,5918000 1,70 0,86 0,17 0,69

91926 M     0,6469000 2,43 1,37 0,24 1,13

91941 UN    0,0479000 6,62 0,25 0,09 0,16

91940 UN    0,0240000 9,96 0,17 0,07 0,10

88262 H     0,9320000 17,91 11,08 6,58 4,50

87903 M2    1,3462000 10,15 12,44 1,44 11,00

87892 M2    0,2940000 9,28 2,55 0,22 2,33

87877 M2    1,9037000 8,29 15,17 0,70 14,47

90466 M     0,2156000 8,88 1,33 0,68 0,65

93205 M     0,7068000 21,49 13,50 1,97 11,53

89168 M2    1,7719000 57,03 77,03 28,21 48,82

89173 M2    1,9037000 23,91 36,90 10,13 26,77

74130/1 UN    0,0479000 12,03 0,54 0,04 0,50

91831 M     0,2396000 4,93 0,93 0,29 0,64

ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM 
BLOCO CONCRETO
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA.  ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF_06/2014

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO 
PARA TEXTURA ACRÍLICA.  ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 
MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF_06/2014

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_05/2015

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA 
MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, 
EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 
240V,FORNECIMENTO E INSTALACAO

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015
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91852 M     0,2156000 5,37 0,87 0,34 0,53

87794 M2    0,2940000 26,61 6,26 1,84 4,42

87777 M2    1,3462000 39,22 40,36 14,59 25,77

93358 M3    0,0276000 53,26 1,03 0,51 0,52

91170 M     0,2396000 1,85 0,33 0,13 0,20

92025 UN    0,0240000 51,74 1,04 0,23 0,81

94559 M2    0,0719000 564,59 37,88 3,17 34,71

93040 UN    0,0958000 11,36 1,05 0,05 1,00

95240 M2    0,0065000 11,62 0,06 0,01 0,05

95241 M2    1,3239000 19,39 21,90 4,42 17,48

97586 UN    0,0958000 77,77 7,09 0,42 6,67

97593 UN    0,0958000 72,99 6,65 0,40 6,25

91341 M2    0,0604000 409,72 24,56 0,22 24,34

84402 UN    0,0240000 65,97 1,33 0,29 1,04

90456 UN    0,0719000 2,86 0,13 0,08 0,05

90457 UN    0,0240000 6,51 0,10 0,06 0,04

90447 M     0,2156000 4,43 0,64 0,37 0,27

96995 M3    0,0072000 32,31 0,16 0,08 0,08

94210 M2    1,4269000 41,83 57,32 2,78 54,54

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE25 
MM. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2¿, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
PADRONIZADA.AF_07/2016

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 15 
W 2U, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PEQUENO (19X25CM). AF_05/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
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92000 UN    0,0479000 21,74 0,89 0,18 0,71

92543 M2    1,4269000 13,50 17,74 1,80 15,94

Total: 88,19 347,01

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
88,19 450,85 75,14 150,41 764,59

Descritivo: 

01.02.0003 - 93213 - EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM ALVENARIA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_02/2016 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
11712 UN    0,0334000 26,25 0,88

10698 M2    0,2953000 153,04 45,19

3080 CJ    0,0334000 48,55 1,62

11587 M2    0,8953000 56,62 50,69

3659 UN    0,0167000 10,17 0,17

3670 UN    0,0334000 13,53 0,45

11697 UN    0,0167000 431,97 7,21

11367 M2    0,0541000 93,25 5,04

21112 UN    0,0167000 171,30 2,86

Total: 114,11

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
83518 M3    0,0284000 274,60 6,68 1,32 5,36

88487 M2    1,5262000 8,61 11,65 1,76 9,89

84024 M2    0,2558000 32,91 6,02 2,82 3,20

91924 M     1,2028000 1,70 1,75 0,35 1,40

92981 M     0,2506000 8,44 2,08 0,04 2,04

91926 M     0,4511000 2,43 0,95 0,17 0,78

91928 M     1,0023000 3,85 3,44 0,49 2,95

74166/1 UN    0,0334000 193,39 5,61 1,00 4,61

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)
DIVISORIA, PLACA  PRE-MOLDADA EM GRANILITE, 
MARMORITE OU GRANITINA,  E = *3 CM
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / 
ENTRADA, MAQUINA 40 MM, COM CILINDRO, MACANETA 
ALAVANCA E ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL 
SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MMA 10 MM (COM COLOCACAO / SEM 
ESTRUTURA METALICA)

JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL
JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE 
NORMALPARA ESGOTO PREDIAL
MICTORIO COLETIVO ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE 
*100 X40 X 30* CM (C X A X P)
PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930), E = *35* MM, 
NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
MELAMINICO EM PADRAOMADEIRA

VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA 
MICTORIO COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E 
FECHAMENTO AUTOMATICO

ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM 
BLOCO CONCRETO
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

BARRA LISA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA), ESPESSURA 1,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO
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97886 UN    0,0501000 110,98 4,32 1,45 2,87

91940 UN    0,0668000 9,96 0,50 0,21 0,29

87903 M2    1,3710000 10,15 12,67 1,47 11,20

87877 M2    1,8932000 8,29 15,09 0,70 14,39

90466 M     0,2447000 8,88 1,52 0,78 0,74

9535 UN    0,0668000 70,35 4,43 0,31 4,12

93205 M     0,7118000 21,49 13,61 1,99 11,62

89168 M2    1,7820000 57,03 77,46 28,37 49,09

89173 M2    1,8932000 23,91 36,69 10,07 26,62

89171 M2    0,7810000 44,43 32,33 2,78 29,55

89748 UN    0,0501000 24,77 1,11 0,15 0,96

74130/1 UN    0,1002000 12,03 1,13 0,09 1,04

91831 M     0,3174000 4,93 1,24 0,39 0,85

91852 M     0,1504000 5,37 0,61 0,24 0,37

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_05/2018

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA.  ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF_06/2014

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF_06/2014

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_05/2015

CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO 
PLASTICO TIPO DUCHA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA 
MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, 
EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISOCOM PLACAS TIPO GRÉS DE 
DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTAELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 
240V,FORNECIMENTO E INSTALACAO

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015
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91834 M     0,1253000 5,48 0,53 0,17 0,36

91854 M     0,0251000 5,97 0,11 0,04 0,07

87777 M2    1,3710000 39,22 41,10 14,86 26,24

93358 M3    0,0277000 53,26 1,03 0,51 0,52

91305 UN    0,0501000 54,62 2,45 0,35 2,10

91170 M     0,4427000 1,85 0,62 0,24 0,38

96985 UN    0,0501000 40,69 1,91 0,16 1,75

91959 UN    0,0167000 32,51 0,46 0,09 0,37

91967 UN    0,0167000 44,56 0,64 0,13 0,51

94559 M2    0,0919000 564,59 48,43 4,06 44,37

89724 UN    0,1671000 6,34 0,89 0,20 0,69

89731 UN    0,0167000 7,34 0,10 0,03 0,07

89970 UN    0,0668000 32,07 1,86 0,32 1,54

95240 M2    0,0063000 11,62 0,06 0,01 0,05

95241 M2    0,8953000 19,39 14,81 2,99 11,82

86943 UN    0,0501000 169,28 8,16 0,38 7,78

97586 UN    0,1336000 77,77 9,90 0,59 9,31

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2¿, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
PADRONIZADA.AF_07/2016

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE 
LATÃO ¿", INCLUSIVE CONEXÕES, 
ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017
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98679 M2    0,4627000 23,55 9,23 1,97 7,26

89957 UN    0,1671000 93,62 11,37 5,01 6,36

90822 UN    0,0334000 351,49 11,34 0,46 10,88

84402 UN    0,0167000 65,97 0,92 0,20 0,72

90456 UN    0,0334000 2,86 0,07 0,04 0,03

90457 UN    0,0167000 6,51 0,07 0,04 0,03

89709 UN    0,0668000 8,48 0,52 0,06 0,46

90447 M     0,1754000 4,43 0,52 0,30 0,22

90443 M     0,0693000 8,88 0,40 0,24 0,16

96995 M3    0,0070000 32,31 0,16 0,08 0,08

89784 UN    0,0167000 13,16 0,19 0,03 0,16

94210 M2    1,3485000 41,83 54,17 2,63 51,54

92000 UN    0,0334000 21,74 0,62 0,13 0,49

92543 M2    1,3485000 13,50 16,76 1,70 15,06

89714 M     0,0451000 36,55 1,30 0,40 0,90

89711 M     0,1565000 13,04 1,56 0,57 0,99

89712 M     0,2145000 18,95 3,23 0,99 2,24

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 
2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_06/2018

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 
PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_12/2014

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PEQUENO (19X25CM). AF_05/2015

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADOEM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

RASGO EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014
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86888 UN    0,0501000 359,08 17,67 0,38 17,29

Total: 97,31 406,74

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
97,31 520,85 82,91 171,69 872,76

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
10886 UN    0,0268000 157,50 4,22

10891 UN    0,0268000 152,30 4,08

3080 CJ    0,0268000 48,55 1,30

11587 M2    1,0000000 56,62 56,62

37525 M     1,2782000 2,00 2,56

Total: 68,78

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
83518 M3    0,0400000 274,60 9,41 1,86 7,55

88487 M2    1,4293000 8,61 10,90 1,64 9,26

86934 UN    0,0268000 234,11 6,01 0,31 5,70

91924 M     0,8591000 1,70 1,25 0,25 1,00

91926 M     2,5503000 2,43 5,38 0,94 4,44

98102 UN    0,0268000 69,01 1,81 0,05 1,76

74166/1 UN    0,0268000 193,39 4,50 0,80 3,70

91937 UN    0,1611000 7,42 0,95 0,28 0,67

88262 H     1,1155000 17,91 13,27 7,88 5,39

95805 UN    0,1879000 16,56 2,55 0,67 1,88

95811 UN    0,0268000 10,31 0,25 0,03 0,22

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

01.02.0004 - 93210 - EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. AF_02/2016 - (M2)

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADADE 10 L, CLASSE A
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO 
QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / 
ENTRADA, MAQUINA 40 MM, COM CILINDRO, MACANETA 
ALAVANCA E ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL 
SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MMA 10 MM (COM COLOCACAO / SEM 
ESTRUTURA METALICA)

TELA PLASTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA, 
TIPO GUARDACORPO, EM POLIETILENO MONOFILADO, 
ROLO 1,20 X 50 M (L X C)

ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM 
BLOCO CONCRETO
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO 
SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 
E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 
M. AF_05/2018

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016
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91911 UN    0,1074000 8,79 0,70 0,28 0,42

74130/1 UN    0,1074000 12,03 1,21 0,10 1,11

91862 M     0,3221000 5,92 1,54 0,43 1,11

91870 M     0,5369000 6,89 2,85 1,00 1,85

93358 M3    0,0390000 53,26 1,46 0,72 0,74

91170 M     0,3221000 1,85 0,44 0,17 0,27

91173 M     0,5369000 0,95 0,38 0,15 0,23

92023 UN    0,0268000 36,12 0,82 0,18 0,64

89724 UN    0,0537000 6,34 0,28 0,06 0,22

95240 M2    0,0090000 11,62 0,09 0,02 0,07

95241 M2    1,4510000 19,39 24,00 4,85 19,15

86943 UN    0,0268000 169,28 4,36 0,20 4,16

97586 UN    0,1611000 77,77 11,93 0,71 11,22

98445 M2    0,2264000 101,34 20,94 2,35 18,59

98441 M2    0,1449000 84,87 11,42 1,04 10,38

98446 M2    0,1765000 129,99 20,39 3,00 17,39

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 
240V,FORNECIMENTO E INSTALACAO

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2¿, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM 
COMABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO 
D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM 
ALVENARIA. AF_05/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018
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98442 M2    0,1668000 87,08 13,38 1,33 12,05

89957 UN    0,0537000 93,62 3,65 1,61 2,04

90822 UN    0,0268000 351,49 9,10 0,37 8,73

84402 UN    0,0268000 65,97 1,49 0,33 1,16

96995 M3    0,0100000 32,31 0,22 0,11 0,11

94210 M2    1,4510000 41,83 58,29 2,83 55,46

92000 UN    0,0268000 21,74 0,50 0,10 0,40

92008 UN    0,1342000 34,98 4,02 0,79 3,23

92543 M2    1,4510000 13,50 18,04 1,83 16,21

89714 M     0,1423000 36,55 4,12 1,28 2,84

89711 M     0,0886000 13,04 0,88 0,32 0,56

Total: 40,87 231,91

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
40,87 300,69 34,82 92,18 468,56

Descritivo: 

01.02.0005 - 93582 - EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
10886 UN    0,0166000 157,50 2,61

10891 UN    0,0166000 152,30 2,53

Total: 5,14

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88487 M2    0,4837000 8,61 3,69 0,56 3,13

91924 M     0,9334000 1,70 1,35 0,27 1,08

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 
PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_12/2014

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADADE 10 L, CLASSE A
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO 
QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
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92981 M     0,1656000 8,44 1,38 0,03 1,35

91926 M     0,9472000 2,43 2,00 0,35 1,65

97886 UN    0,0331000 110,98 2,85 0,96 1,89

95805 UN    0,0662000 16,56 0,89 0,23 0,66

74130/1 UN    0,0828000 12,03 0,93 0,07 0,86

91862 M     0,3397000 5,92 1,63 0,46 1,17

91870 M     0,2219000 6,89 1,18 0,41 0,77

93358 M3    0,0013000 53,26 0,04 0,02 0,02

91170 M     0,2219000 1,85 0,31 0,12 0,19

96985 UN    0,0331000 40,69 1,26 0,10 1,16

91959 UN    0,0166000 32,51 0,46 0,09 0,37

95241 M2    1,2467000 19,39 20,62 4,16 16,46

97586 UN    0,1325000 77,77 9,81 0,58 9,23

98445 M2    0,1532000 101,34 14,17 1,59 12,58

98441 M2    0,0981000 84,87 7,73 0,70 7,03

98446 M2    0,1195000 129,99 13,80 2,03 11,77

98442 M2    0,1129000 87,08 9,06 0,90 8,16

84402 UN    0,0166000 65,97 0,92 0,20 0,72

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_05/2018

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 
240V,FORNECIMENTO E INSTALACAO

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2¿, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO
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94210 M2    1,2467000 41,83 50,08 2,43 47,65

92000 UN    0,0331000 21,74 0,61 0,12 0,49

92001 UN    0,0331000 23,86 0,68 0,12 0,56

92543 M2    1,2467000 13,50 15,50 1,57 13,93

Total: 18,07 142,88

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
18,07 148,02 15,40 44,45 225,94

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
10886 UN    0,0966000 157,50 15,21

10891 UN    0,0966000 152,30 14,71

Total: 29,92

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88487 M2    0,4761000 8,61 3,64 0,55 3,09

91924 M     1,0821000 1,70 1,57 0,31 1,26

92981 M     0,4831000 8,44 4,01 0,08 3,93

91926 M     2,0870000 2,43 4,40 0,77 3,63

97886 UN    0,0966000 110,98 8,33 2,80 5,53

95805 UN    0,3865000 16,56 5,24 1,37 3,87

74130/1 UN    0,2899000 12,03 3,26 0,26 3,00

91862 M     0,4251000 5,92 2,03 0,57 1,46

91870 M     0,4638000 6,89 2,46 0,86 1,60

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

01.02.0006 - 93583 - EXECUÇÃO DE CENTRAL DE FÔRMAS, PRODUÇÃO DE ARGAMASSA OU CONCRETO EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016 - (M2)

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADADE 10 L, CLASSE A
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO 
QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_05/2018

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 
240V,FORNECIMENTO E INSTALACAO

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
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93358 M3    0,0078000 53,26 0,29 0,14 0,15

91170 M     0,4251000 1,85 0,59 0,23 0,36

91173 M     0,4638000 0,95 0,33 0,13 0,20

96985 UN    0,0966000 40,69 3,68 0,30 3,38

92023 UN    0,0966000 36,12 2,94 0,65 2,29

95241 M2    1,9256000 19,39 31,85 6,43 25,42

97586 UN    0,1932000 77,77 14,31 0,85 13,46

98445 M2    0,1508000 101,34 13,95 1,56 12,39

98441 M2    0,0966000 84,87 7,61 0,69 6,92

98446 M2    0,1176000 129,99 13,59 2,00 11,59

98442 M2    0,1111000 87,08 8,92 0,89 8,03

84402 UN    0,0966000 65,97 5,36 1,18 4,18

94210 M2    1,9256000 41,83 77,35 3,75 73,60

92008 UN    0,2899000 34,98 8,68 1,71 6,97

92543 M2    1,9256000 13,50 23,94 2,43 21,51

Total: 30,51 217,82

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
30,51 247,74 25,99 74,51 378,75

Descritivo: 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2¿, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM 
COMABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO 
D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM 
ALVENARIA. AF_05/2015

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019
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Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
11455 UN    0,0662000 8,16 0,54

Total: 0,54

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
83518 M3    0,0417000 274,60 9,80 1,93 7,87

88487 M2    5,0649000 8,61 38,64 5,82 32,82

91924 M     0,6755000 1,70 0,98 0,20 0,78

95805 UN    0,1325000 16,56 1,80 0,47 1,33

91852 M     0,0662000 5,37 0,26 0,10 0,16

91862 M     0,1325000 5,92 0,64 0,18 0,46

91870 M     0,1722000 6,89 0,91 0,32 0,59

93358 M3    0,0404000 53,26 1,51 0,75 0,76

91170 M     0,1325000 1,85 0,18 0,07 0,11

91173 M     0,1722000 0,95 0,12 0,05 0,07

92023 UN    0,0662000 36,12 2,01 0,44 1,57

94559 M2    0,0662000 564,59 34,88 2,92 31,96

95240 M2    0,0093000 11,62 0,09 0,02 0,07

95241 M2    1,5110000 19,39 25,00 5,05 19,95

97586 UN    0,0662000 77,77 4,90 0,29 4,61

98445 M2    0,8023000 101,34 74,21 8,32 65,89

01.02.0007 - 93584 - EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF_04/2016 - (M2)

FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE 
SOBREPOR, 8", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO

ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM 
BLOCO CONCRETO
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2¿, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM 
COMABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO 
D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM 
ALVENARIA. AF_05/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
PADRONIZADA.AF_07/2016

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018
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98441 M2    0,5136000 84,87 40,46 3,67 36,79

98446 M2    0,6255000 129,99 72,25 10,63 61,62

98442 M2    0,5911000 87,08 47,44 4,73 42,71

91341 M2    0,1530000 409,72 62,21 0,55 61,66

96995 M3    0,0106000 32,31 0,24 0,12 0,12

94210 M2    1,7192000 41,83 69,06 3,35 65,71

92543 M2    1,7192000 13,50 21,37 2,17 19,20

Total: 52,15 456,81

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
52,15 457,35 44,43 135,66 689,59

Descritivo: 

01.02.0008 - TJCE61316 - BEBEDOURO EM AÇO INOX COM 1,60M - (UN)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I0215 BEBEDOURO EM AÇO INOX COM 1,60M UN    1,0000000 1.819,00 1.819,00

Total: 1.819,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,00 1.819,00 0,00 445,47 2.264,47

Descritivo: 

01.02.0009 - C1794 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO C/ GUINDASTE - (km)

Código Descrição do Equipamento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
I0705E CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H     0,0370000 92,51 3,42

Total: 3,42

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,00 3,42 0,00 0,84 4,26

Descritivo: 

02.00.0001 - C2851 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA - (UD)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0097 UN    1,0000000 10,21 10,21

I0403 CAGECE - LIGAÇÃO DE ÁGUA UN    1,0000000 79,00 79,00
I0409 CAIXA D'AGUA DE FIBROCIMENTO DE 1000 L, COM TAMPA UN    0,5000000 297,91 148,96
5064 KG    0,5000000 11,00 5,50

I2367 LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" M     10,0000000 24,30 243,00
I2369 LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4"x2" M     5,0000000 10,80 54,00
4415 M     10,0000000 3,54 35,40

9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M     4,0000000 5,88 23,52
Total: 599,59

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA 
CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES,EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE 
VEDACAO, 32 MMX 1", PARA CAIXA D'AGUA

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PREGO POLIDO COM 
CABECA 2 1/2 X10

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA 2,5 X 5 CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88261 H     8,0000000 17,13 91,76 53,12 38,64

C0836 M3    0,1250000 345,11 38,14 5,86 32,28

88316 H     8,0000000 13,47 75,76 37,52 38,24

Total: 96,50 109,16

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
96,50 708,75 82,22 217,34 1.104,81

Descritivo: 

02.00.0002 - C2849 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO - (UD)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I0402 CAGECE - LIGAÇÃO DE ESGOTO UN    1,0000000 206,00 206,00

Total: 206,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,00 206,00 0,00 50,45 256,45

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0392 UN    1,0000000 0,75 0,75

0979 M     20,0000000 7,77 155,40

1875 UN    2,0000000 3,73 7,46

2673 M     12,0000000 1,92 23,04

12056 M     1,0000000 21,71 21,71

12092 UN    1,0000000 37,51 37,51

12344 UN    3,0000000 3,80 11,40

3406 UN    4,0000000 19,35 77,40

7701 M     2,0000000 51,24 102,48

4481 M     6,0000000 28,58 171,48

Total: 608,63

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88264 H     24,0000000 18,24 290,64 172,80 117,84

88316 H     24,0000000 13,47 227,28 112,56 114,72

Total: 285,36 232,56

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
285,36 841,19 243,13 335,43 1.705,11

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0200000 11,50 0,23
4491 M     0,1200000 4,96 0,60

5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG    0,0100000 13,50 0,14
10567 M     0,1067000 6,12 0,65

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO 
MANUAL
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

02.00.0003 - 73960/1 - INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL 
FORN MEDIDOR - (UN)

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE 
FIXACAO

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 16 MM2

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 
1 1/2", PARA ELETRODUTO
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM 
LUVA
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, 
DIAMETRO DE 1 1/2"
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! CHAVE FACA TRIPOLAR 
C/BASE DE ARDOSIA/MARMORE 100A/250V
FUSIVEL DIAZED 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE 
INTERRUPCAO DE 50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO 
NOMIMNAL DE 500 V

ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA 
TENSAO DE *15* KV
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, 
DN 2.1/2", E= *3,65* MM, PESO *6,51* KG/M (NBR 5580)
VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA 8 X 16 CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

02.00.0004 - 74077/3 - LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES. - (M2)

PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM 
(3 X 3 ")PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 23* CM (1 x 9 
") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
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Total: 1,62

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88262 H     0,1000000 17,91 1,19 0,71 0,48

88316 H     0,1000000 13,47 0,95 0,47 0,48

Total: 1,18 0,96

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,18 2,58 1,01 1,17 5,94

Descritivo: 

02.00.0005 - 74209/1 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
4813 M2    1,0000000 240,00 240,00

4491 M     4,0000000 4,96 19,84

5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG    0,1100000 13,73 1,51
4417 M     1,0000000 4,21 4,21

Total: 265,56

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88262 H     1,0000000 17,91 11,89 7,06 4,83

94962 M3    0,0100000 241,48 2,24 0,21 2,03

88316 H     2,0000000 13,47 18,94 9,38 9,56

Total: 16,65 16,42

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
16,65 281,98 14,19 76,61 389,43

Descritivo: 

02.00.0006 - 93181 - FECHAMENTO TEMPORÁRIO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E=12MM, COM REAPROVEITAMENTO 1,5X - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
1357 UN    0,3030300 50,58 15,33

4491 M     1,5800000 4,96 7,84

5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG    0,1500000 13,50 2,03
Total: 25,20

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88262 H     0,8000000 17,91 9,51 5,65 3,86

88316 H     0,9500000 13,47 9,00 4,46 4,54

Total: 10,11 8,40

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
10,11 33,60 8,61 12,81 65,13

Descritivo: 

02.00.0008 - C0083 - ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE P/FACHADAS-LOCAÇÃO MENSAL - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I0068 ANDAIME METALICO DE FACHADA - LOCAÇÃO M2    1,0300000 5,77 5,94

Total: 5,94

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88278 H     0,0800000 15,82 0,84 0,51 0,33

88316 H     0,1600000 13,47 1,51 0,75 0,76

Total: 1,26 1,09

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM 
(3 X 3 ")PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM, 
MACARANDUBA,ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_07/2016

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA 
FORMA DE CONCRETO,DE *2,2 X 1,1* M, E = 12 MM
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM 
(3 X 3 ")PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,26 7,03 1,07 2,29 11,65

Descritivo: 

03.00.0001 - 79480 - ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
89032 CHP   0,0176000 123,99 2,06 0,14 1,92

Total: 0,14 1,92

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,14 1,92 0,12 0,53 2,71

Descritivo: 

03.00.0002 - 79484 - ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM EMPRESTIMO DE AREIA - (M3)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0368 M3    1,1500000 48,75 56,06

Total: 56,06

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
6259 CHP   0,0100000 144,52 1,39 0,08 1,31

5932 CHP   0,0050000 156,12 0,73 0,05 0,68

6879 CHP   0,0050000 137,39 0,65 0,05 0,60

88316 H     0,0150000 13,47 0,14 0,07 0,07

89035 CHP   0,0100000 79,16 0,72 0,08 0,64

Total: 0,33 3,30

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,33 59,36 0,28 14,69 74,66

Descritivo: 

03.00.0003 - 72898 - CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
5811 CHP   0,0070000 172,89 1,17 0,05 1,12

5940 CHP   0,0180000 138,97 2,36 0,17 2,19

88316 H     0,0180000 13,47 0,17 0,08 0,09

Total: 0,30 3,40

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,30 3,40 0,26 0,97 4,93

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, 
PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 
2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO 
TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 
M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS 
ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 111 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE 
TRABALHO 1,90 M - CHP DIURNO. 
AF_07/2014

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, 
TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 
KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Descritivo: 

03.00.0004 - 72900 - TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
5811 CHP   0,0360000 172,89 6,01 0,26 5,75

Total: 0,26 5,75

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,26 5,75 0,22 1,53 7,76

Descritivo: 

03.00.0005 - 74022/10 - ENSAIO DE COMPACTACAO - AMOSTRAS NAO TRABALHADAS - ENERGIA NORMAL - SOLOS - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     3,8000000 24,47 57,31 41,88 15,43

88321 H     1,9000000 22,86 27,00 19,29 7,71

Total: 61,17 23,14

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
61,17 23,14 52,12 33,41 169,84

Descritivo: 

03.00.0006 - 74022/6 - ENSAIO DE GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO - SOLOS - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     3,2000000 24,47 48,25 35,26 12,99

88321 H     1,6000000 22,86 22,74 16,24 6,50

Total: 51,50 19,49

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
51,50 19,49 43,88 28,13 143,00

Descritivo: 

03.00.0007 - 74022/8 - ENSAIO DE LIMITE DE LIQUIDEZ - SOLOS - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     2,0000000 24,47 30,16 22,04 8,12

88321 H     1,0000000 22,86 14,21 10,15 4,06

Total: 32,19 12,18

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
32,19 12,18 27,43 17,58 89,38

Descritivo: 

03.00.0008 - 74022/9 - ENSAIO DE LIMITE DE PLASTICIDADE - SOLOS - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     1,8000000 24,47 27,15 19,84 7,31

88321 H     0,9000000 22,86 12,79 9,14 3,65

Total: 28,98 10,96

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
28,98 10,96 24,69 15,83 80,46

Descritivo: 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
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03.00.0009 - 74022/14 - ENSAIO DE MASSA ESPECIFICA - IN SITU - METODO FRASCO DE AREIA - SOLOS - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     1,4000000 24,47 21,11 15,43 5,68

88321 H     0,7000000 22,86 9,95 7,11 2,84

Total: 22,54 8,52

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
22,54 8,52 19,20 12,31 62,57

Descritivo: 

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
5679 CHI   0,0365000 38,38 1,11 0,34 0,77

5678 CHP   0,0302000 101,74 2,83 0,28 2,55

88316 H     0,0666000 13,47 0,63 0,31 0,32

Total: 0,93 3,64

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,93 3,64 0,79 1,31 6,67

Descritivo: 

04.00.0002 - 79488 - REATERRO MANUAL COM APILOAMENTO MECANICO - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
91277 CHP   0,2000000 4,89 0,98 0,00 0,98

88316 H     0,4500000 13,47 4,26 2,11 2,15

Total: 2,11 3,13

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2,11 3,13 1,80 1,72 8,76

Descritivo: 

04.00.0003 - 72898 - CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
5811 CHP   0,0070000 172,89 1,17 0,05 1,12

5940 CHP   0,0180000 138,97 2,36 0,17 2,19

88316 H     0,0180000 13,47 0,17 0,08 0,09

Total: 0,30 3,40

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

04.00.0001 - 90106 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADEDA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 - (M3)

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M 
- CHI DIURNO. AF_06/2014

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M 
- CHP DIURNO. AF_06/2014

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM 
MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,30 3,40 0,26 0,97 4,93

Descritivo: 

04.00.0004 - 72900 - TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
5811 CHP   0,0360000 172,89 6,01 0,26 5,75

Total: 0,26 5,75

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,26 5,75 0,22 1,53 7,76

Descritivo: 

05.00.0001 - 96619 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 - (M2)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
94968 M3    0,0565000 238,67 12,59 1,06 11,53

88309 H     0,3106000 18,04 3,72 2,21 1,51

88316 H     0,0847000 13,47 0,80 0,40 0,40

Total: 3,67 13,44

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,67 13,44 3,13 4,96 25,20

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,9700000 0,14 0,14

Total: 0,43

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0218000 13,98 0,22 0,11 0,11

88245 H     0,1330000 17,95 1,59 0,94 0,65

92792 KG    1,0000000 6,40 6,12 0,33 5,79

Total: 1,38 6,55

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,38 6,98 1,18 2,34 11,88

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,7430000 0,14 0,10

Total: 0,39

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

05.00.0002 - 92916 - ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

05.00.0003 - 92917 - ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0162000 13,98 0,16 0,08 0,08

88245 H     0,0993000 17,95 1,18 0,70 0,48

92793 KG    1,0000000 6,94 6,79 0,18 6,61

Total: 0,96 7,17

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,96 7,56 0,82 2,29 11,63

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,5430000 0,14 0,08

Total: 0,37

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0121000 13,98 0,12 0,06 0,06

88245 H     0,0743000 17,95 0,88 0,52 0,36

92794 KG    1,0000000 5,78 5,69 0,10 5,59

Total: 0,68 6,01

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,68 6,38 0,58 1,87 9,51

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0170000 6,76 0,11

40304 KG    0,0100000 16,95 0,17

5074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG    0,0160000 15,38 0,25
5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG    0,0470000 13,99 0,66
4517 M     4,6120000 1,78 8,21

6189 M     1,2780000 12,20 15,59

Total: 24,99

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,0860000 15,15 11,30 6,05 5,25

88262 H     2,7690000 17,91 32,92 19,55 13,37

91693 CHI   0,0390000 19,06 0,47 0,31 0,16

91692 CHP   0,0790000 19,12 0,97 0,63 0,34

Total: 26,54 19,12

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
26,54 44,11 22,61 22,84 116,10

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

05.00.0004 - 92919 - ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

05.00.0005 - 96535 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 - (M2)

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 
X 11)

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7,5* CM (1 
X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, 
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA REGIAO

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015
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Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0370 M3    0,7080000 57,50 40,71

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    388,8800000 0,48 186,66
4721 M3    0,5890000 62,24 36,66

Total: 264,03

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88831 CHI   0,7000000 0,27 0,19 0,00 0,19

88830 CHP   0,7500000 0,47 0,35 0,00 0,35

88377 H     1,4500000 16,30 15,49 9,57 5,92

88316 H     2,3000000 13,47 21,78 10,79 10,99

Total: 20,36 17,45

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
20,36 281,48 17,35 78,17 397,36

Descritivo: 

05.00.0007 - 92873 - LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88262 H     1,8460000 17,91 21,95 13,03 8,92

88309 H     1,8460000 18,04 22,12 13,13 8,99

88316 H     5,5380000 13,47 52,44 25,97 26,47

90587 CHI   1,1740000 0,31 0,36 0,00 0,36

90586 CHP   0,6720000 0,50 0,34 0,00 0,34

Total: 52,13 45,08

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
52,13 45,08 44,41 34,68 176,30

Descritivo: 

05.00.0008 - 74022/30 - ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     3,6000000 24,47 54,29 39,67 14,62

88321 H     1,8000000 22,86 25,58 18,27 7,31

Total: 57,94 21,93

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
57,94 21,93 49,36 31,65 160,88

Descritivo: 

05.00.0009 - 74022/58 - ENSAIO DE ABATIMENTO DO TRONCO DE CONE - (UN)

05.00.0006 - 94966 - CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016 - (M3)

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR,SEM FRETE

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 
L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTORELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 
L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTORELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_10/2014

OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     1,0000000 24,47 15,08 11,02 4,06

88321 H     1,0000000 22,86 14,21 10,15 4,06

Total: 21,17 8,12

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
21,17 8,12 18,04 11,59 58,92

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    1,1900000 0,14 0,17

Total: 0,46

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0203000 13,98 0,20 0,10 0,10

88245 H     0,1241000 17,95 1,48 0,88 0,60

92791 KG    1,0000000 6,79 6,29 0,59 5,70

Total: 1,57 6,40

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,57 6,86 1,34 2,39 12,16

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,9700000 0,14 0,14

Total: 0,43

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0155000 13,98 0,16 0,08 0,08

88245 H     0,0947000 17,95 1,13 0,67 0,46

92792 KG    1,0000000 6,40 6,12 0,33 5,79

Total: 1,08 6,33

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,08 6,76 0,92 2,15 10,91

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,7430000 0,14 0,10

Total: 0,39

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

06.00.0001 - 92759 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOEM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 
DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

06.00.0002 - 92760 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOEM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

06.00.0003 - 92761 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOEM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM
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88238 H     0,0115000 13,98 0,12 0,06 0,06

88245 H     0,0707000 17,95 0,84 0,50 0,34

92793 KG    1,0000000 6,94 6,79 0,18 6,61

Total: 0,74 7,01

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,74 7,40 0,63 2,15 10,92

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,5430000 0,14 0,08

Total: 0,37

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0086000 13,98 0,08 0,04 0,04

88245 H     0,0529000 17,95 0,63 0,37 0,26

92794 KG    1,0000000 5,78 5,69 0,10 5,59

Total: 0,51 5,89

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,51 6,26 0,43 1,76 8,96

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,3670000 0,14 0,05

Total: 0,34

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0063000 13,98 0,06 0,03 0,03

88245 H     0,0386000 17,95 0,46 0,27 0,19

92795 KG    1,0000000 5,37 5,33 0,05 5,28

Total: 0,35 5,50

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,35 5,84 0,30 1,59 8,08

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,2120000 0,14 0,03

Total: 0,32

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

06.00.0004 - 92762 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOEM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

06.00.0005 - 92763 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOEM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

06.00.0006 - 92764 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOEM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0043000 13,98 0,04 0,02 0,02

88245 H     0,0261000 17,95 0,31 0,18 0,13

92796 KG    1,0000000 5,33 5,30 0,03 5,27

Total: 0,23 5,42

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,23 5,74 0,20 1,51 7,68

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,1130000 0,14 0,02

Total: 0,31

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0028000 13,98 0,02 0,01 0,01

88245 H     0,0172000 17,95 0,20 0,12 0,08

92797 KG    1,0000000 5,07 5,06 0,01 5,05

Total: 0,14 5,14

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,14 5,45 0,12 1,40 7,11

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    2,1180000 0,14 0,30

Total: 0,59

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0140000 13,98 0,14 0,07 0,07

88245 H     0,0855000 17,95 1,02 0,60 0,42

92800 KG    1,0000000 6,43 6,05 0,45 5,60

Total: 1,12 6,09

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,12 6,68 0,95 2,14 10,89

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    1,3330000 0,14 0,19

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

06.00.0007 - 92765 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOEM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 20,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

06.00.0008 - 92768 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 
DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 
AF_12/2015

06.00.0009 - 92769 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM
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Total: 0,48

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0105000 13,98 0,10 0,05 0,05

88245 H     0,0646000 17,95 0,77 0,46 0,31

92801 KG    1,0000000 6,17 5,97 0,24 5,73

Total: 0,75 6,09

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,75 6,57 0,64 1,95 9,91

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,7280000 0,14 0,10

Total: 0,39

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0078000 13,98 0,08 0,04 0,04

88245 H     0,0475000 17,95 0,57 0,34 0,23

92802 KG    1,0000000 6,79 6,69 0,12 6,57

Total: 0,50 6,84

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,50 7,23 0,43 2,00 10,16

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,3570000 0,14 0,05

Total: 0,34

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0057000 13,98 0,06 0,03 0,03

88245 H     0,0348000 17,95 0,42 0,25 0,17

92803 KG    1,0000000 5,70 5,64 0,07 5,57

Total: 0,35 5,77

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,35 6,11 0,30 1,66 8,42

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29
39017 UN    0,1470000 0,14 0,02

Total: 0,31

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. 
AF_12/2015

06.00.0010 - 92770 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 
AF_12/2015

06.00.0011 - 92771 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

06.00.0012 - 92772 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_12/2015 - (KG)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0040000 13,98 0,04 0,02 0,02

88245 H     0,0247000 17,95 0,29 0,17 0,12

92804 KG    1,0000000 5,33 5,30 0,03 5,27

Total: 0,22 5,41

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,22 5,72 0,19 1,50 7,63

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0250000 11,50 0,29

Total: 0,29

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88238 H     0,0026000 13,98 0,02 0,01 0,01

88245 H     0,0158000 17,95 0,19 0,11 0,08

92805 KG    1,0000000 5,30 5,28 0,02 5,26

Total: 0,14 5,35

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,14 5,64 0,12 1,44 7,34

Descritivo: 

06.00.0014 - 85662 - ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0150000 11,50 0,17
21141 M2    1,0300000 8,95 9,22

Total: 9,39

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88245 H     0,0300000 17,95 0,36 0,21 0,15

88316 H     0,0600000 13,47 0,57 0,28 0,29

Total: 0,49 0,44

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,49 9,83 0,42 2,63 13,37

Descritivo: 

Código Descrição do Equipamento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
40271 MES   0,1960000 2,92 0,57

40287 MES   0,7850000 1,12 0,88

40275 MES   0,3930000 4,50 1,77

Total: 3,22

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

06.00.0013 - 92773 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.AF_12/2015 - (KG)

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-92, (1,48 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA =  2,45 X 60 
M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15  X 15 
CM

ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

06.00.0015 - 92430 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS 
SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 - 
(M2)

LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM 
ALTURA E ANGULOREGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A 
*2,80* M

LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE 
EXTENSAO,COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E 
FLANGE

LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA 
TRAVAMENTO DEPILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA 
DE *6* CM E EXTENSAO DE2 M
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Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0040000 6,76 0,03

40304 KG    0,0190000 16,95 0,32

Total: 0,35

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,1590000 15,15 1,66 0,89 0,77

88262 H     0,8680000 17,91 10,32 6,13 4,19

92264 M2    0,1050000 111,29 10,48 1,42 9,06

Total: 8,44 14,02

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
8,44 17,59 7,19 8,14 41,36

Descritivo: 

Código Descrição do Equipamento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
40287 MES   0,4740000 1,12 0,53

40339 LOCACAO DE CRUZETA PARA ESCORA METALICA MES   1,1860000 1,12 1,33
10749 MES   1,1860000 2,06 2,44

40275 MES   0,3560000 4,50 1,60

Total: 5,90

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0040000 6,76 0,03

4491 M     0,1690000 4,96 0,84

40304 KG    0,0330000 16,95 0,56

Total: 1,43

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,2020000 15,15 2,11 1,13 0,98

88262 H     1,1030000 17,91 13,12 7,79 5,33

92266 M2    0,1350000 86,98 10,49 1,47 9,02

Total: 10,39 15,33

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
10,39 22,66 8,85 10,26 52,16

Descritivo: 

Código Descrição do Equipamento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
10749 MES   0,3970000 2,06 0,82

Total: 0,82

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 
X 11)

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E 
= 18 MM. AF_12/2015

06.00.0016 - 92476 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITOSIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 - (M2)

LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE 
EXTENSAO,COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E 
FLANGE

LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM 
ALTURA REGULAVELDE *1,80* A *3,20* M, COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO1000 KGF (10 KN), 
INCLUSO TRIPE E FORCADO

LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA 
TRAVAMENTO DEPILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA 
DE *6* CM E EXTENSAO DE2 M

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM 
(3 X 3 ")PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 
X 11)

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_12/2015

06.00.0017 - 92526 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR QUE 20 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 - (M2)

LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM 
ALTURA REGULAVELDE *1,80* A *3,20* M, COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO1000 KGF (10 KN), 
INCLUSO TRIPE E FORCADO
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2692 L     0,0040000 6,76 0,03

40270 M     0,0300000 43,50 1,31

Total: 1,34

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,0740000 15,15 0,77 0,41 0,36

88262 H     0,4030000 17,91 4,80 2,85 1,95

92268 M2    0,1360000 38,45 5,20 0,04 5,16

Total: 3,30 7,47

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,30 9,63 2,81 3,85 19,59

Descritivo: 

Código Descrição do Equipamento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
10749 MES   0,3970000 2,06 0,82

40290 MES   1,0300000 2,97 3,06

Total: 3,88

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0080000 6,76 0,05

40270 M     0,0300000 43,50 1,31

Total: 1,36

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,1580000 15,15 1,64 0,88 0,76

88262 H     0,8610000 17,91 10,24 6,08 4,16

92267 M2    0,1830000 29,03 5,27 0,05 5,22

Total: 7,01 10,14

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
7,01 15,38 5,97 6,95 35,31

Descritivo: 

Código Descrição do Equipamento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
10749 MES   2,1610000 2,06 4,45

Total: 4,45

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0040000 6,76 0,03

20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG    0,0210000 15,20 0,32
5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG    0,0350000 13,99 0,49

Total: 0,84

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,3400000 15,15 3,53 1,89 1,64

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
VIGA DE ESCORAMAENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 
A 5,20 KG/M, COM EXTREMIDADES PLASTICAS

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_12/2015

06.00.0018 - 92490 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE NERVURADA COM CUBETA E ASSOALHO COM ÁREA MÉDIA MAIOR QUE 20 M², 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 - (M2)

LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM 
ALTURA REGULAVELDE *1,80* A *3,20* M, COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO1000 KGF (10 KN), 
INCLUSO TRIPE E FORCADO

LOCACAO DE FORMA PLASTICA PARA LAJE NERVURADA, 
DIMENSOES *60* X *60* X *16* CM

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
VIGA DE ESCORAMAENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 
A 5,20 KG/M, COM EXTREMIDADES PLASTICAS

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015

06.00.0019 - 95940 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_01/2017 - (M2)

LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM 
ALTURA REGULAVELDE *1,80* A *3,20* M, COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO1000 KGF (10 KN), 
INCLUSO TRIPE E FORCADO

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
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88262 H     2,0200000 17,91 24,02 14,26 9,76

95934 M2    0,5700000 108,58 57,02 5,71 51,31

Total: 21,86 62,71

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
21,86 68,00 18,62 26,57 135,05

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0370 M3    0,7080000 57,50 40,71

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    388,8800000 0,48 186,66
4721 M3    0,5890000 62,24 36,66

Total: 264,03

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88831 CHI   0,7000000 0,27 0,19 0,00 0,19

88830 CHP   0,7500000 0,47 0,35 0,00 0,35

88377 H     1,4500000 16,30 15,49 9,57 5,92

88316 H     2,3000000 13,47 21,78 10,79 10,99

Total: 20,36 17,45

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
20,36 281,48 17,35 78,17 397,36

Descritivo: 

06.00.0021 - 92873 - LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 - (M3)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88262 H     1,8460000 17,91 21,95 13,03 8,92

88309 H     1,8460000 18,04 22,12 13,13 8,99

88316 H     5,5380000 13,47 52,44 25,97 26,47

90587 CHI   1,1740000 0,31 0,36 0,00 0,36

90586 CHP   0,6720000 0,50 0,34 0,00 0,34

Total: 52,13 45,08

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
52,13 45,08 44,41 34,68 176,30

Descritivo: 

06.00.0022 - TJCE98623 - JUNTA DE DILATACAO COM ISOPOR 20 MM - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
11849 COLA BRANCA BASE PVA L     0,6242000 12,80 7,99

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA ESCADAS, 
COM 2 LANCES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E=18 MM. 
AF_01/2017

06.00.0020 - 94966 - CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016 - (M3)

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR,SEM FRETE

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 
L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTORELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 
L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTORELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_10/2014

OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015
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3767 UN    0,1000000 0,34 0,03

3408 M2    1,0500000 7,92 8,32

Total: 16,34

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88310 H     0,0563000 19,15 0,74 0,40 0,34

88316 H     0,0558000 13,47 0,53 0,26 0,27

Total: 0,66 0,61

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,66 16,95 0,56 4,45 22,62

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SINAPI 68328JUNTA DE DILATACAO COM ISOPOR 10 MM

06.00.0023 - 98557 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0626 KG    1,5000000 11,67 17,51

Total: 17,51

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88243 H     0,0850000 15,97 0,92 0,51 0,41

88270 H     0,4220000 18,04 5,06 3,00 2,06

Total: 3,51 2,47

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,51 19,98 2,99 6,48 32,96

Descritivo: 

06.00.0024 - 74022/30 - ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     3,6000000 24,47 54,29 39,67 14,62

88321 H     1,8000000 22,86 25,58 18,27 7,31

Total: 57,94 21,93

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
57,94 21,93 49,36 31,65 160,88

Descritivo: 

06.00.0025 - 74022/58 - ENSAIO DE ABATIMENTO DO TRONCO DE CONE - (UN)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88249 H     1,0000000 24,47 15,08 11,02 4,06

88321 H     1,0000000 22,86 14,21 10,15 4,06

Total: 21,17 8,12

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
21,17 8,12 18,04 11,59 58,92

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
7266 MIL   0,0279300 415,00 11,59

37395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 26,57 0,13

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 
(COR VERMELHA)
POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, PLACA, 
ISOLAMENTO TERMOACUSTICO, E = 20 MM, 1000 X 500 MM

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A 
ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE 
ORGANICO, APLICACAO A FRIO (MEMBRANA 
IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

07.00.0001 - 87503 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 - (M2)

BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 
19 CM
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34557 M     0,4200000 1,44 0,60

Total: 12,32

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87292 M3    0,0098000 345,17 3,13 0,29 2,84

88309 H     1,3700000 18,04 16,41 9,74 6,67

88316 H     0,6850000 13,47 6,48 3,21 3,27

Total: 13,24 12,78

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
13,24 25,10 11,28 12,15 61,77

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
7271 UN    54,0000000 0,41 22,14

Total: 22,14

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87373 M3    0,0138000 444,22 5,52 0,71 4,81

88309 H     1,1400000 18,04 13,66 8,11 5,55

88316 H     0,8800000 13,47 8,34 4,13 4,21

Total: 12,95 14,57

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
12,95 36,71 11,03 14,86 75,55

Descritivo: 

07.00.0003 - TJCE98513 - FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA EXPANSIVA - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I0027 ADITIVO EXPANSOR L     0,0059000 12,10 0,07

Total: 0,07

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87294 M3    0,0035000 326,90 1,06 0,10 0,96

88309 H     0,1500000 18,04 1,80 1,07 0,73

88316 H     0,0300000 13,47 0,28 0,14 0,14

Total: 1,31 1,83

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,31 1,90 1,12 1,06 5,39

07.00.0004 - 93184 - VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIOD = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C 
X L) *50 X 7,5* CM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

07.00.0002 - 73935/2 - ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 
(CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL, JUNTA1 CM - (M2)

BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 8 FUROS, 
DE 9 X 19 X19 CM

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SINAPI 93201FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA 
COMCOLHER. AF_03/2016
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2692 L     0,0050000 6,76 0,03

39017 UN    6,0000000 0,14 0,84

Total: 0,87

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87294 M3    0,0019000 326,90 0,57 0,05 0,52

94970 M3    0,0120000 286,77 3,26 0,22 3,04

92791 KG    0,3080000 6,79 1,94 0,18 1,76

92270 M2    0,1220000 63,86 7,34 0,52 6,82

88309 H     0,0940000 18,04 1,13 0,67 0,46

88316 H     0,1070000 13,47 1,01 0,50 0,51

Total: 2,14 13,11

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2,14 13,98 1,82 4,39 22,33

Descritivo: 

07.00.0005 - 93182 - VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0060000 6,76 0,04

39017 UN    6,0000000 0,14 0,84

Total: 0,88

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87294 M3    0,0019000 326,90 0,57 0,05 0,52

94970 M3    0,0180000 286,77 4,88 0,32 4,56

92792 KG    0,4900000 6,40 3,00 0,16 2,84

92270 M2    0,1700000 63,86 10,23 0,73 9,50

88309 H     0,0840000 18,04 1,01 0,60 0,41

88316 H     0,1020000 13,47 0,97 0,48 0,49

Total: 2,34 18,32

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2,34 19,20 1,99 5,76 29,29

Descritivo: 

07.00.0006 - 93183 - VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 - (M)

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 
DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 
COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 
AF_12/2015

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 
COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 
AF_12/2015

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0070000 6,76 0,05

39017 UN    6,0000000 0,14 0,84

Total: 0,89

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87294 M3    0,0019000 326,90 0,57 0,05 0,52

94970 M3    0,0240000 286,77 6,51 0,43 6,08

92793 KG    0,7900000 6,94 5,36 0,14 5,22

92270 M2    0,2170000 63,86 13,06 0,93 12,13

88309 H     0,0680000 18,04 0,81 0,48 0,33

88316 H     0,0940000 13,47 0,89 0,44 0,45

Total: 2,47 24,73

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2,47 25,62 2,10 7,39 37,58

Descritivo: 

07.00.0007 - 93194 - CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0060000 6,76 0,04

39017 UN    6,0000000 0,14 0,84

Total: 0,88

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87294 M3    0,0019000 326,90 0,57 0,05 0,52

94970 M3    0,0180000 286,77 4,88 0,32 4,56

92792 KG    0,4900000 6,40 3,00 0,16 2,84

92270 M2    0,1640000 63,86 9,87 0,70 9,17

88309 H     0,0840000 18,04 1,01 0,60 0,41

88316 H     0,1020000 13,47 0,97 0,48 0,49

Total: 2,31 17,99

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2,31 18,87 1,97 5,67 28,82

Descritivo: 

07.00.0008 - 93195 - CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 - (M)

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 
COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 
AF_12/2015

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 
COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 
AF_12/2015

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
2692 L     0,0070000 6,76 0,05

39017 UN    6,0000000 0,14 0,84

Total: 0,89

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87294 M3    0,0019000 326,90 0,57 0,05 0,52

94970 M3    0,0240000 286,77 6,51 0,43 6,08

92792 KG    0,4900000 6,40 3,00 0,16 2,84

92270 M2    0,2130000 63,86 12,82 0,91 11,91

88309 H     0,0680000 18,04 0,81 0,48 0,33

88316 H     0,0940000 13,47 0,89 0,44 0,45

Total: 2,47 22,13

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2,47 23,02 2,10 6,76 34,35

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0200000 11,50 0,23
1346 M2    0,2000000 22,18 4,44

5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG    0,0200000 13,73 0,27
10567 M     0,1800000 6,12 1,10

6189 M     0,1300000 12,20 1,59

Total: 7,63

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88262 H     0,1300000 17,91 1,55 0,92 0,63

94969 M3    0,0140000 264,32 3,48 0,25 3,23

88309 H     0,3000000 18,04 3,59 2,13 1,46

88316 H     0,4500000 13,47 4,26 2,11 2,15

Total: 5,41 7,47

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
5,41 15,10 4,61 6,15 31,27

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
4430 M     2,3360000 8,01 18,71

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSAEMULSIONADA EM AGUA
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF_12/2015

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 
COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 
AF_12/2015

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

07.00.0009 - 71623 - CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO, FORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 
14 X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL. - (M)

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 10 MM

TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 23* CM (1 x 9 
") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, 
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA REGIAO

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

08.00.0001 - 92541 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 - (M2)

CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA *5 X 6* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO
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20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG    0,0700000 15,20 1,06
39027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG    0,0500000 13,72 0,69
40568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG    0,0300000 13,83 0,41
4408 M     2,5730000 1,77 4,55

4425 M     0,7350000 15,51 11,40

Total: 36,82

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,4020000 15,15 4,18 2,24 1,94

88262 H     0,4000000 17,91 4,75 2,82 1,93

93282 CHI   0,0571000 17,27 0,65 0,40 0,25

93281 CHP   0,0412000 17,53 0,48 0,29 0,19

Total: 5,75 4,31

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
5,75 41,13 4,90 12,68 64,46

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
7175 UN    17,7490000 0,63 11,18

Total: 11,18

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
93282 CHI   0,0333000 17,27 0,38 0,23 0,15

93281 CHP   0,0240000 17,53 0,28 0,17 0,11

88316 H     0,2530000 13,47 2,40 1,19 1,21

88323 H     0,0820000 20,42 1,09 0,69 0,40

Total: 2,28 1,87

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
2,28 13,05 1,94 4,23 21,50

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
7181 UN    3,0000000 1,45 4,35

Total: 4,35

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87337 M3    0,0117000 331,27 3,56 0,38 3,18

RIPA DE MADEIRA NAO APARELHADA *1,5 X 5* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO
VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA 6 X 12 CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016

08.00.0002 - 94442 - TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 - (M2)

TELHA DE BARRO / CERAMICA, TIPO ROMANA, AMERICANA, 
PORTUGUESA, FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* CM,  
RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

08.00.0003 - 94219 - CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 - (M)

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE 
*41* CM, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 
300 KG. AF_08/2019
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93282 CHI   0,0087000 17,27 0,10 0,06 0,04

93281 CHP   0,0063000 17,53 0,07 0,04 0,03

88316 H     0,3500000 13,47 3,31 1,64 1,67

88323 H     0,3050000 20,42 4,04 2,57 1,47

Total: 4,69 6,39

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,69 10,74 4,00 4,76 24,19

Descritivo: 

08.00.0004 - 84093 - TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE, 2,5X30,0CM PARA BEIRAL DE TELHADO - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG    0,0500000 18,09 0,90
3992 M     1,0000000 21,50 21,50

Total: 22,40

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,4000000 15,15 4,16 2,23 1,93

88262 H     0,1500000 17,91 1,78 1,06 0,72

Total: 3,29 2,65

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,29 25,05 2,80 7,63 38,77

Descritivo: 

09.00.0001 - 83742 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM EMULSAO ASFALTICA A BASE D'AGUA - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
7319 L     1,2000000 7,43 8,92

Total: 8,92

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88270 H     0,4000000 18,04 4,79 2,84 1,95

88316 H     0,4000000 13,47 3,79 1,88 1,91

Total: 4,72 3,86

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,72 12,78 4,02 5,27 26,79

Descritivo: 

09.00.0002 - 83738 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA (COM POLIMEROS TIPO APP), E=4 MM - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
4015 M2    1,1000000 45,88 50,47

0511 L     0,4000000 13,00 5,20

7319 L     0,5660000 7,43 4,21

Total: 59,88

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88243 H     0,4500000 15,97 4,87 2,72 2,15

88270 H     0,4500000 18,04 5,39 3,20 2,19

88316 H     0,3000000 13,47 2,84 1,41 1,43

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 30* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM 
AGUA, PARA MATERIAIS CIMENTICIOS

IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, 
TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)
PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO 
MODIFICADO DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM 
AGUA, PARA MATERIAIS CIMENTICIOS

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Total: 7,33 5,77

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
7,33 65,65 6,25 19,40 98,63

Descritivo: 

09.00.0003 - 83737 - IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA (COM POLIMEROS TIPO APP), E=3 MM - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
4014 M2    1,1000000 37,36 41,10

0511 L     0,4000000 13,00 5,20

7319 L     0,5660000 7,43 4,21

Total: 50,51

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88243 H     0,3000000 15,97 3,24 1,81 1,43

88270 H     0,3000000 18,04 3,59 2,13 1,46

88316 H     0,3000000 13,47 2,84 1,41 1,43

Total: 5,35 4,32

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
5,35 54,83 4,56 15,85 80,59

Descritivo: 

09.00.0004 - 98564 - PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE VERTICAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM. AF_06/2018 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
10931 M2    1,0500000 10,76 11,30

Total: 11,30

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87372 M3    0,0250000 499,28 11,32 1,37 9,95

88309 H     0,4670000 18,04 5,59 3,32 2,27

88316 H     0,0940000 13,47 0,89 0,44 0,45

Total: 5,13 12,67

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
5,13 23,97 4,37 8,20 41,67

Descritivo: 

10.00.0001 - 95241 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 - (M2)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
94968 M3    0,0565000 238,67 12,59 1,06 11,53

88309 H     0,2718000 18,04 3,25 1,93 1,32

88316 H     0,0741000 13,47 0,70 0,35 0,35

Total: 3,34 13,20

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,34 13,20 2,85 4,75 24,14

Descritivo: 

10.00.0002 - 85662 - ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)

MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, 
TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)
PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO 
MODIFICADO DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM 
AGUA, PARA MATERIAIS CIMENTICIOS

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

TELA DE ARAME GALV, HEXAGONAL,  FIO 0,56 MM (24  
BWG), MALHA1/2", H = 1 M

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_07/2016

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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0337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG    0,0150000 11,50 0,17
21141 M2    1,0300000 8,95 9,22

Total: 9,39

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88245 H     0,0300000 17,95 0,36 0,21 0,15

88316 H     0,0600000 13,47 0,57 0,28 0,29

Total: 0,49 0,44

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,49 9,83 0,42 2,63 13,37

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    0,5000000 0,48 0,24

Total: 0,24

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
TJCE81227 M3    0,0431000 574,43 23,54 1,43 22,11

88309 H     0,2700000 18,04 3,23 1,92 1,31

88316 H     0,1350000 13,47 1,28 0,63 0,65

Total: 3,98 24,07

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,98 24,31 3,39 7,76 39,44

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO ACIII KG    8,6200000 1,74 15,00
38195 M2    1,0700000 96,10 102,83

34357 REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG    0,1400000 3,62 0,51
Total: 118,34

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88256 H     0,4400000 20,50 5,85 3,71 2,14

88316 H     0,2000000 13,47 1,90 0,94 0,96

Total: 4,65 3,10

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,65 121,44 3,96 31,85 161,90

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO ACIII KG    8,6200000 1,74 15,00
21108 M2    1,0600000 81,37 86,25

34357 REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG    0,2400000 3,62 0,87
Total: 102,12

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-92, (1,48 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA =  2,45 X 60 
M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15  X 15 
CM

ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

10.00.0003 - TJCE81226 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA LEVE COM ADIÇÃO DE EPS, TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, E= 3CM - (M2)

ARGAMASSA LEVE CONTENDO EPS, 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SINAPI 87660 "CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRA¿O 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO      
MEC¿NICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ¿REAS SECAS MAIOR     ES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM, ACABAMENTO N     
¿O REFOR¿ADO. AF_06/2014" E COMPOSIÇÃO DE FABRICANTE DE CONCRETO LEVE. 

10.00.0004 - 87263 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 - (M2)

PISO PORCELANATO, BORDA RETA, EXTRA, FORMATO 
MAIOR QUE 2025CM2

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

10.00.0005 - 87260 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 - (M2)

PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO 
MENOR OU IGUALA 2025 CM2
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88256 H     0,3900000 20,50 5,19 3,29 1,90

88316 H     0,1900000 13,47 1,80 0,89 0,91

Total: 4,18 2,81

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,18 104,93 3,56 27,59 140,26

Descritivo: 

10.00.0006 - TJCE61032 - PISO EM GRANITO CINZA FLAMEADO ASSENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4 C/ REJUNTAMENTO - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    2,6000000 0,48 1,25
TJ61033 GRANITO CINZA FLAMEADO M2    1,0500000 340,00 357,00
I7890 REJUNTE PARA GRANITO KG    0,2500000 2,86 0,72

Total: 358,97

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
C0171 M3    0,0250000 379,78 8,49 1,17 7,32

88309 H     1,5000000 18,04 17,98 10,67 7,31

88316 H     1,7500000 13,47 16,58 8,21 8,37

Total: 20,05 23,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
20,05 381,97 17,08 102,64 521,74

10.00.0007 - TJCE61016 - GRANITO CINZA POLIDO PARA ESCADA - (M2)

Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (b)
4750 PEDREIRO H     0,8000000 6,99 5,59
6111 SERVENTE DE OBRAS H     0,8000000 4,61 3,69

Total: 9,28

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG    4,5000000 0,57 2,57
TJ61017 GRANITO CINZA POLIDO PARA ESCADA M2    1,0500000 210,00 220,50
I7890 REJUNTE PARA GRANITO KG    0,2000000 2,86 0,57

Total: 223,64

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
9,28 223,64 7,91 58,98 299,81

Descritivo: 

10.00.0008 - 73923/2 - PISO CIMENTADO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), COM ACABAMENTO RUSTICO ESPESSURA 3CM, PREPARO MANUAL - (M2)

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87373 M3    0,0300000 444,22 12,01 1,55 10,46

88631 M3    0,0300000 364,75 9,95 1,17 8,78

88309 H     0,8500000 18,04 10,18 6,04 4,14

88316 H     0,8500000 13,47 8,05 3,99 4,06

Total: 12,75 27,44

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
12,75 27,44 10,86 12,50 63,55

Descritivo: 

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. 
TRAÇO 1:4
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SEINFRA/CE C4067 - GRANITO POLIDO E=2cm, OUTRAS CORES, ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4, 
C/ REJUNTAMENTO

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

10.00.0009 - 73922/5 - PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA - 
(M2)
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Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88629 M3    0,0300000 408,74 11,24 1,21 10,03

88309 H     1,0000000 18,04 11,98 7,11 4,87

88316 H     1,0000000 13,47 9,47 4,69 4,78

Total: 13,01 19,68

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
13,01 19,68 11,08 10,72 54,49

Descritivo: 

10.00.0010 - TJCE75933 - SOLEIRA DE GRANITO CINZA FLAMEADO L=17CM - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
TJ61033 GRANITO CINZA FLAMEADO M2    0,1700000 340,00 57,80

Total: 57,80

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87373 M3    0,0034000 444,22 1,36 0,18 1,18

88274 H     0,4000000 19,48 5,11 3,16 1,95

88316 H     0,2000000 13,47 1,90 0,94 0,96

Total: 4,28 4,09

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,28 61,89 3,65 17,10 86,92

10.00.0011 - C2284 - SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm - (MT)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I1880 SOLEIRA DE GRANITO DE 15CM M     1,0000000 67,42 67,42

Total: 67,42

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
C0197 M3    0,0038000 494,44 1,73 0,18 1,55

88309 H     0,5000000 18,04 6,00 3,56 2,44

88316 H     0,2500000 13,47 2,37 1,17 1,20

Total: 4,91 5,19

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,91 72,61 4,18 20,01 101,71

Descritivo: 

10.00.0012 - TJCE75930 - SOLEIRA DE GRANITO CINZA FLAMEADO L=10CM - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
TJ61033 GRANITO CINZA FLAMEADO M2    0,1000000 340,00 34,00

Total: 34,00

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87373 M3    0,0020000 444,22 0,80 0,10 0,70

88274 H     0,4000000 19,48 5,11 3,16 1,95

88316 H     0,2000000 13,47 1,90 0,94 0,96

Total: 4,20 3,61

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

MARMORISTA/GRANITEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SINAPI 84161 SOLEIRA DE MARMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 3CM, ASSENTADA 
SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
HIDR. E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:1:4
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

MARMORISTA/GRANITEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,20 37,61 3,58 11,12 56,51

10.00.0013 - C1367 - FILETE DE GRANITO LARG.= 4cm - (MT)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0366 M3    0,0015000 38,00 0,06

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    0,4600000 0,48 0,22
I1165 FILETE DE GRANITO  L = 4CM M     1,0000000 9,60 9,60

Total: 9,88

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88309 H     0,5000000 18,04 6,00 3,56 2,44

88316 H     0,2000000 13,47 1,90 0,94 0,96

Total: 4,50 3,40

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,50 13,28 3,83 5,29 26,90

Descritivo: 

10.00.0014 - TJCE61036 - PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EMBORRACHADO DIM.(25X25)CM - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
4791 ADESIVO ACRILICO/COLA DE CONTATO KG    0,1200000 18,64 2,24
38181 M2    1,1000000 153,76 169,14

Total: 171,38

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88256 H     0,5000000 20,50 6,66 4,22 2,44

88316 H     0,6100000 13,47 5,78 2,86 2,92

Total: 7,08 5,36

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
7,08 176,74 6,03 46,49 236,34

10.00.0015 - TJCE81230 - CANTONEIRA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, ANTIDERRAPANTE, 2 x 2" - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
11950 UN    8,0000000 0,31 2,48

0584 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 2 ", E = 1/8 " M     1,0500000 23,57 24,75
Total: 27,23

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88309 H     0,2500000 18,04 3,00 1,78 1,22

Total: 1,78 1,22

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,78 28,45 1,52 7,78 39,53

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA ORSE 05049/ORSE "Cantoneira em alumínio anodizado natural, antiderrapante, 2" x 2", para arremates"

10.00.0016 - C4622 - FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE E FOSFORESCENTE - (UD)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I8620 FITA ANTIDERRAPANTE LARG. 5cm FOSFORESCENTE 5m RL    1,0000000 34,92 34,92

Total: 34,92

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SINAPI 84161 SOLEIRA DE MARMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 3CM, ASSENTADA 
SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
COLORIDO, 25 X25 CM, E = 5 MM, PARA COLA

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SEINFRA/CE C4623 - PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM 
COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 
40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA PHILLIPS

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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88243 H     0,2300000 15,97 2,49 1,39 1,10

Total: 1,39 1,10

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
1,39 36,02 1,18 9,45 48,04

Descritivo: 

10.00.0017 - C2243 - RODAPÉ EM PERFIL DE ALUMÍNIO - (MT)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I1614 PERFIL "U" EM ALUMÍNIO  (1X1) CM P/ FACHADAS M     1,0500000 2,38 2,50

Total: 2,50

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88309 H     0,6000000 18,04 7,19 4,27 2,92

88316 H     0,5000000 13,47 4,74 2,35 2,39

Total: 6,62 5,31

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
6,62 7,81 5,64 4,92 24,99

Descritivo: 

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87377 M3    0,0042000 412,35 1,55 0,22 1,33

88309 H     0,0700000 18,04 0,84 0,50 0,34

88316 H     0,0070000 13,47 0,06 0,03 0,03

Total: 0,75 1,70

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,75 1,70 0,64 0,76 3,85

Descritivo: 

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
87292 M3    0,0376000 345,17 12,03 1,12 10,91

88309 H     0,4100000 18,04 4,92 2,92 2,00

88316 H     0,1500000 13,47 1,42 0,70 0,72

Total: 4,74 13,63

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,74 13,63 4,04 5,49 27,90

Descritivo: 

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

11.00.0001 - 87878 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 - (M2)

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

11.00.0002 - 87533 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 - (M2)

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

11.00.0003 - 87531 - EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 - (M2)
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87292 M3    0,0376000 345,17 12,03 1,12 10,91

88309 H     0,4300000 18,04 5,15 3,06 2,09

88316 H     0,1580000 13,47 1,50 0,74 0,76

Total: 4,92 13,76

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
4,92 13,76 4,19 5,60 28,47

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG    6,1400000 0,57 3,50
34357 REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG    0,2200000 3,62 0,80
0536 M2    1,0800000 26,90 29,05

Total: 33,35

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88256 H     0,6600000 20,50 8,78 5,57 3,21

88316 H     0,3600000 13,47 3,41 1,69 1,72

Total: 7,26 4,93

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
7,26 38,28 6,19 12,67 64,40

Descritivo: 

11.00.0005 - C4442 - CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO ACIII KG    4,0000000 1,74 6,96
I6497 M2    1,1000000 30,23 33,25

Total: 40,21

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88256 H     0,7200000 20,50 9,59 6,08 3,51

88316 H     0,7200000 13,47 6,82 3,38 3,44

Total: 9,46 6,95

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
9,46 47,16 8,06 15,84 80,52

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG    0,6610000 2,86 1,89

Total: 1,89

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88256 H     0,2300000 20,50 3,06 1,94 1,12

88316 H     0,2300000 13,47 2,18 1,08 1,10

Total: 3,02 2,22

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,02 4,11 2,57 2,38 12,08

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

11.00.0004 - 87273 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 - (M2)

REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MENOR OU IGUALA 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 
CM2

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ATÉ 10x10cm (100 cm²) 
- DECORATIVA

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

11.00.0006 - C1102 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm²) - DECORATIVA 
(PAREDE/PISO) - (M2)

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Descritivo: 

11.00.0007 - C1877 - PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO ( L- T- U ) - (MT)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    0,7500000 0,48 0,36
I1624 PERFIL DE ALUMINIO TIPO ( L - T - U ) M     1,0000000 3,24 3,24

Total: 3,60

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88309 H     0,6000000 18,04 7,19 4,27 2,92

88316 H     0,4000000 13,47 3,79 1,88 1,91

Total: 6,15 4,83

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
6,15 8,43 5,24 4,85 24,67

Descritivo: 

11.00.0008 - TJCE75935 - PEITORIL EM GRANITO CINZA POLIDO L=17CM - (M)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
TJ61615 GRANITO POLIDO M2    0,1700000 291,00 49,47

Total: 49,47

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88631 M3    0,0030000 364,75 1,00 0,12 0,88

88274 H     0,4000000 19,48 5,11 3,16 1,95

88316 H     0,4000000 13,47 3,79 1,88 1,91

Total: 5,16 4,74

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
5,16 54,21 4,40 15,62 79,39

11.00.0009 - TJCE81239 - PAINEL EM MDF 20MM MADEIRADO CONFORME PROJETO - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
34674 CHAPA DE MDF CRU, E = 20 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2    0,2000000 42,33 8,47
I1566 PARAFUSO - 8MM COM BUCHA PLASTICA UN    4,0000000 0,58 2,32

Total: 10,79

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,2500000 15,15 13,00 6,96 6,04

88261 H     3,2500000 17,13 37,28 21,58 15,70

Total: 28,54 21,74

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
28,54 32,53 24,32 20,91 106,30

Descritivo: CONFORME PROJETO

12.00.0001 - TJCE98732 - PORTA 2 FOLHAS, COM PAINÉIS FIXOS DE VIDRO TEMPERADO DE 10mm (5.50X2,75)m - (CJ)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I0856 CONTRAPLACA DE FECHADURA CENTRAL (1504) UN    1,0000000 16,05 16,05
I1034 DOBRADIÇA INFERIOR (1103) UN    2,0000000 22,36 44,72
I1036 DOBRADIÇA SUPERIOR (1101) UN    2,0000000 19,15 38,30
I1152 FECHADURA CENTRAL COM 2 CILINDROS (1521) UN    1,0000000 76,40 76,40
11499 MOLA HIDRAULICA DE PISO P/ VIDRO TEMPERADO 10MM UN    2,0000000 1.224,62 2.449,24
11552 M     16,5000000 8,02 132,33

I1893 SUPORTE COM MIOLO PARA 2 VIDROS (1306) UN    2,0000000 42,90 85,80
I1896 SUPORTE DE CANTO (1302) UN    2,0000000 18,53 37,06
I1897 SUPORTE DE CENTRO (1329) UN    1,0000000 18,53 18,53

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

MARMORISTA/GRANITEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SINAPI 84088 PEITORIL EM MARMORE BRANCO, LARGURA DE 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

PERFIL U / CANALETA DE ALUMINIO, DE ABAS IGUAIS, 1/2" 
(1,27X 1,27 CM), PARA PORTA OU JANELA DE CORRER
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I2160 TRINCO INFERIOR (1502) UN    1,0000000 27,34 27,34
10507 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCACAO M2    15,1200000 194,15 2.935,55

Total: 5.861,32

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88243 H     8,0000000 15,97 86,56 48,32 38,24

88325 H     15,0000000 14,83 153,75 80,70 73,05

Total: 129,02 111,29

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
129,02 5.972,61 109,93 1.521,21 7.732,77

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
90805 UN    1,0000000 55,43 40,90 17,05 23,85

90800 UN    1,0000000 172,09 153,25 22,11 131,14

90826 UN    2,0000000 26,56 48,60 5,30 43,30

90820 UN    1,0000000 329,66 319,84 11,52 308,32

Total: 55,98 506,61

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
55,98 506,61 47,69 149,46 759,74

Descritivo: 

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
90817 UN    1,0000000 64,49 47,10 20,41 26,69

90802 UN    1,0000000 184,19 161,47 26,67 134,80

90828 UN    2,0000000 29,07 52,46 6,66 45,80

90822 UN    1,0000000 351,49 339,65 13,90 325,75

Total: 67,64 533,04

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
67,64 533,04 57,63 161,22 819,53

Descritivo: 

12.00.0004 - C0363 - BANDEIROLA EM MADEIRA - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
VIDRACEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SEINFRA/CE C1955PORTA 2 FOLHAS. FIXA 2 FOLHAS. 3 BANDEIRAS 2 CONTRAVENTAMENTO DE 
VIDRO TEMPERADO DE10mm (3.60X3.50)m

12.00.0002 - 90847 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 - (UN)

ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA 
DE 60X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA 
- SOMENTE INSTALAÇÃO. AF_08/2015_P

ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA 
DE 60X210CM, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM. 
AF_08/2015

ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA 
PORTA DE 60X210CM FIXADO COM 
PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

12.00.0003 - 90849 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 - (UN)

ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA 
DE 80X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA 
- SOMENTE INSTALAÇÃO. AF_08/2015_P

ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA 
DE 80X210CM, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM. 
AF_08/2015

ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA 
PORTA DE 80X210CM FIXADO COM 
PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015
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I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN    1,0000000 0,55 0,55
I1495 MADEIRA (PEROBA) M3    0,0450000 2.922,83 131,53
I1724 PREGO KG    0,1000000 11,26 1,13

Total: 133,21

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,2000000 15,15 12,48 6,68 5,80

88261 H     1,2000000 17,13 13,77 7,97 5,80

Total: 14,65 11,60

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
14,65 144,81 12,48 42,11 214,05

Descritivo: 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0184 JG    1,1000000 74,58 82,04

1339 KG    5,4800000 26,50 145,22

20006 M     11,5000000 4,04 46,46

2427 UN    6,0000000 16,88 101,28

11543 UN    2,0000000 18,14 36,28

4378 UN    6,0000000 0,55 3,30

4419 UN    6,0000000 0,63 3,78

78078 FL    2,0000000 151,27 302,54

10553 UN    1,0000000 197,40 197,40

10556 UN    1,0000000 226,20 226,20

20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG    0,6960000 15,20 10,58
Total: 1.155,08

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,0960000 15,15 11,39 6,10 5,29

88627 M3    0,0116000 393,79 4,16 0,48 3,68

88261 H     3,9260000 17,13 45,03 26,07 18,96

88309 H     1,6240000 18,04 19,46 11,55 7,91

88316 H     3,9500000 13,47 37,41 18,53 18,88

Total: 62,73 54,72

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
62,73 1.209,80 53,45 324,73 1.650,71

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

12.00.0005 - TJCE78088 - PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA REVESTIDA COM MDF 6MM AMADEIRADO , 135X210X4,7CM     , 2 FOLHAS, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A,  DOBRADICAS E FERROLHOS - (UND)

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= 
*13* CM, *60 CM A 120* CM X *210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ 
VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI 
ALIZARES)

COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE 
LAMINADO MELAMINICO
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! ALIZAR / GUARNICAO 5 
X 2CM MADEIRA CEDRO/IMBUIA/JEQUITIBA OU SIMILAR
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! DOBRADICA LATAO 
CROMADO 3 X 3"SEM ANEIS
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! 
FERROLHO/FECHO/TARJETA OU TRINCO PINO REDONDO 
4"(10CM) SOBREPOR LATAO CROMADO/POLIDO OU 
OXIDADO
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PARAFUSO ROSCA 
SOBERBA ACO ZINCCABECA CHATA FENDA SIMPLES 7 X 65 
MM

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PECA DE MADEIRA NAO 
APARELHADA*10 X 10 X 3* CM, MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO

FOLHA DE MDF 6MM AMADEIRADO DURATEX DIM.
(2,75X1,84M) OU SIMILAR
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 60 X 
210 CM, E= 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EMPRIMER PARA PINTURA

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 90 X 
210 CM, E= 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EMPRIMER PARA PINTURA

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME 
DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA)PARA ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA TABELA DO SINAPI COMPOSIÇÃO 73910/11 - PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 160X210X3,5CM     , 2 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS;  COMPOSIÇÃO 7100 - LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, ESPESSURA 0,8 MM, PARA 
REVESTIMENTO DE CHAPA COMPENSADA DE MADEIRA, FIXADA COM COLA E COTAÇÃO DO MDF NO MERCADO

12.00.0006 - TJCE78079 - PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA REVESTIDA COM MDF 6MM AMADEIRADO , 160X210X4,7CM     , 2 FOLHAS, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS - (UND)
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0184 JG    1,1000000 74,58 82,04

1339 KG    6,0480000 26,50 160,27

20006 M     11,6000000 4,04 46,86

2427 UN    6,0000000 16,88 101,28

4378 UN    6,0000000 0,55 3,30

4419 UN    6,0000000 0,63 3,78

78078 FL    2,0000000 151,27 302,54

10555 UN    2,0000000 212,92 425,84

20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG    0,6960000 15,20 10,58
Total: 1.136,49

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,2100000 15,15 12,58 6,74 5,84

88627 M3    0,0116000 393,79 4,16 0,48 3,68

88261 H     3,5400000 17,13 40,61 23,51 17,10

88309 H     1,6240000 18,04 19,46 11,55 7,91

88316 H     3,9500000 13,47 37,41 18,53 18,88

Total: 60,81 53,41

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
60,81 1.189,90 51,81 318,99 1.621,51

12.00.0007 - TJCE75950 - PORTA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MDF NAVAL, 80X180CM, INCLUSO MARCO E DOBRADICAS. - (UN)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0194 JG    0,5900000 49,83 29,40

4350 UN    4,0000000 0,44 1,76

34743 M2    1,4400000 50,07 72,10

2427 UN    2,0000000 16,88 33,76

4419 UN    4,0000000 0,63 2,52

Total: 139,54

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     2,2000000 15,15 22,88 12,25 10,63

88627 M3    0,0032000 393,79 1,15 0,13 1,02

88261 H     1,8000000 17,13 20,64 11,95 8,69

88309 H     0,6400000 18,04 7,67 4,55 3,12

Total: 28,88 23,46

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= 
*13* CM, *60 CM A 120* CM X *210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ 
VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI 
ALIZARES)

COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE 
LAMINADO MELAMINICO
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! ALIZAR / GUARNICAO 5 
X 2CM MADEIRA CEDRO/IMBUIA/JEQUITIBA OU SIMILAR
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! DOBRADICA LATAO 
CROMADO 3 X 3"SEM ANEIS
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PARAFUSO ROSCA 
SOBERBA ACO ZINCCABECA CHATA FENDA SIMPLES 7 X 65 
MM

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PECA DE MADEIRA NAO 
APARELHADA*10 X 10 X 3* CM, MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO

FOLHA DE MDF 6MM AMADEIRADO DURATEX DIM.
(2,75X1,84M) OU SIMILAR
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 80 X 
210 CM, E= 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EMPRIMER PARA PINTURA

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME 
DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA)PARA ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADO NA TABELA DO SINAPI COMPOSIÇÃO 73910/11 - PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 160X210X3,5CM     , 2 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS,  COMPOSIÇÃO 7100 - LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, ESPESSURA 0,8 MM, PARA 
REVESTIMENTO DE CHAPA COMPENSADA DE MADEIRA, FIXADA COM COLA E COTAÇÃO DO MDF NO MERCADO

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= 
*7* CM,*60 CM A 120* CM X *210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ 
VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI 
ALIZARES)

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, 
COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA 
FENOLICA), E = 18 MM, DE *1,60 X 2,20* M
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! DOBRADICA LATAO 
CROMADO 3 X 3"SEM ANEIS
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PECA DE MADEIRA NAO 
APARELHADA*10 X 10 X 3* CM, MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME 
DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA)PARA ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
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Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
28,88 163,00 24,61 53,02 269,51

12.00.0008 - 74068/3 - FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS EXTERNAS, PADRAO     DE ACABAMENTO SUPERIOR - (UN)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
3089 CJ    1,0000000 176,80 176,80

Total: 176,80

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,3000000 15,15 13,52 7,24 6,28

88261 H     1,3000000 17,13 14,91 8,63 6,28

Total: 15,87 12,56

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
15,87 189,36 13,52 53,57 272,32

Descritivo: 

12.00.0009 - 74069/2 - FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS DE BANHEIRO, PADR     AO DE ACABAMENTO SUPERIOR - (UN)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
3098 CJ    1,0000000 145,83 145,83

Total: 145,83

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,3000000 15,15 13,52 7,24 6,28

88261 H     1,3000000 17,13 14,91 8,63 6,28

Total: 15,87 12,56

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
15,87 158,39 13,52 45,99 233,77

Descritivo: 

12.00.0010 - TJCE78086 - INSTALAÇÃO DE BARRA ANTIPÂNICO TIPO PUSH PARA PORTA DE FOLHA DUPLA - (CJ)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
TJ78080 BARRA ANTIPÂNICO 1,20M UN    2,0000000 59,80 119,60
TJ78082 FECHADURA ALAVANCA PARA ANTIPÂNICO UN    1,0000000 321,50 321,50
TJ78084 HASTE PARA ANTIPÂNICO DUPLA UN    1,0000000 122,80 122,80
TJ78081 SUPORTE PARA BARRA ANTIPÂNICO UN    2,0000000 548,70 1.097,40
TJ78083 TRINCO PARA BARRA ANTIPÂNICO DUPLA UN    1,0000000 221,80 221,80

Total: 1.883,10

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     1,0000000 15,15 10,40 5,57 4,83

88261 H     2,0000000 17,13 22,94 13,28 9,66

88278 H     0,5000000 15,82 5,21 3,17 2,04

Total: 22,02 16,53

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
22,02 1.899,63 18,76 475,21 2.415,62

12.00.0011 - TJCE78085 - INSTALAÇÃO DE BARRA ANTIPÂNICO TIPO PUSH PARA PORTA DE FOLHA SIMPLES - (CJ)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)

Descritivo: BASEADA NA COMPOSIÇÃO DA TABELA SINAPI 74139/2 - PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 60X160CM, INCLUSO MARCO E DOBRADICAS.

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! FECHADURA EMBUTIR 
EXTERNA (C/ CILINDRO) COMPLETA - ACAB SUPERIOR 
(LINHA LUXO)

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! FECHADURA EMBUTIR 
P/ PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA - ACAB SUPERIOR 
(LINHA LUXO)

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADA NA COMPOSIÇÃO DA TABELA DA SEINFRA C4643 - INSTALAÇÃO DE BARRA ANTI-PÂNICO C/ TRAVA EM AÇO INOX DIÂM. 1 1/2 E EM 
COTAÇÃO DE MERCADO.
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TJ78080 BARRA ANTIPÂNICO 1,20M UN    1,0000000 59,80 59,80
TJ78082 FECHADURA ALAVANCA PARA ANTIPÂNICO UN    1,0000000 321,50 321,50
TJ78081 SUPORTE PARA BARRA ANTIPÂNICO UN    1,0000000 548,70 548,70

Total: 930,00

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88239 H     0,7000000 15,15 7,28 3,90 3,38

88261 H     1,4000000 17,13 16,06 9,30 6,76

88278 H     0,3500000 15,82 3,65 2,22 1,43

Total: 15,42 11,57

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
15,42 941,57 13,14 237,58 1.207,71

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
7568 UN    4,8166000 0,92 4,43

36888 M     6,8504000 6,28 43,02

39025 UN    0,5473000 589,16 322,45

0142 310ML 0,8829000 34,37 30,35

Total: 400,25

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88309 H     0,3826000 18,04 4,58 2,72 1,86

88316 H     0,1910000 13,47 1,81 0,90 0,91

Total: 3,62 2,77

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
3,62 403,02 3,08 100,34 510,06

Descritivo: 

12.00.0013 - TJCE81260 - PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, VENEZIANA, SEM BANDEIRA - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
TJ81261 M2    1,0000000 502,23 502,23

Total: 502,23

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88627 M3    0,0060000 393,79 2,16 0,25 1,91

88309 H     0,5000000 18,04 6,00 3,56 2,44

88315 H     1,1000000 17,95 13,13 7,77 5,36

88316 H     1,9000000 13,47 17,99 8,91 9,08

Total: 20,49 18,79

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
20,49 521,02 17,46 136,89 695,86

Descritivo: BASEADO NA COMPOSIÇÃO DA TABEÇA SINAPI 74067/4 JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, VENEZIANA, SEM BANDEIRA

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Descritivo: BASEADA NA COMPOSIÇÃO DA TABELA DA SEINFRA C4643 - INSTALAÇÃO DE BARRA ANTI-PÂNICO C/ TRAVA EM AÇO INOX DIÂM. 1 1/2 E EM 
COTAÇÃO DE MERCADO.

12.00.0012 - 91341 - PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 - (M2)

BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 
65 MM EMACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA PHILLIPS

GUARNICAO/MOLDURA DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, PARA 1 
FACE

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO PARA JUNTAS DIVERSAS

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, VENEZIANA, SEM 
BANDEIRA

ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME 
DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA)PARA ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

12.00.0014 - C4517 - PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE ABRIR, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM - (M2)
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Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
I8341 M2    1,0000000 290,00 290,00

Total: 290,00

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
0,00 290,00 0,00 71,02 361,02

Descritivo: 

12.00.0015 - 94582 - JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
34362 UN    0,6940000 282,35 195,95

Total: 195,95

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88629 M3    0,0090000 408,74 3,37 0,36 3,01

88309 H     1,0840000 18,04 12,99 7,71 5,28

88316 H     0,5420000 13,47 5,13 2,54 2,59

Total: 10,61 10,88

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
10,61 206,83 9,04 55,46 281,94

Descritivo: 

12.00.0016 - 94585 - JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 4 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
34364 UN    0,5560000 398,02 221,30

Total: 221,30

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88629 M3    0,0070000 408,74 2,62 0,28 2,34

88309 H     1,5300000 18,04 18,33 10,88 7,45

88316 H     0,7650000 13,47 7,25 3,59 3,66

Total: 14,75 13,45

Total de Mão-de-Obra (b+c) Total de Equipamento e Material (a+d) Total de Encargos(85,20%) Total de BDI(24,49%) Valor total
14,75 234,75 12,57 64,18 326,25

Descritivo: 

12.00.0017 - 94581 - JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 - (M2)

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total (a)
0601 M2    1,0001000 290,07 290,10

Total: 290,10

Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Mão de obra (c) Material (d)
88629 M3    0,0210000 408,74 7,86 0,84 7,02

88309 H     3,3970000 18,04 40,69 24,15 16,54

88316 H     1,6990000 13,47 16,09 7,97 8,12

Total: 32,96 31,68

PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE 
ABRIR, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 120 CM (A X L), 2 
FLS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE,  
BATENTE/REQUADRODE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 150 CM (A X L), 4 
FLS, BANDEIRA COM BASCULA,  ACABAMENTO ACET OU 
BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM 
VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

JANELA MAXIM AR EM ALUMINIO, 80 X 60 CM (A X L), 
BATENTE/REQUADRO DE 4 A 14 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES


